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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

AVISO DE LIclTAçAo

PREGAO PRESENCIAL N 9 021/2016.

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Aquisição de 1.500 (urn mil e quinhentos) quilos de came bovina (costela), para premiação em
Campeonatos esportivos Municipais. 	 -
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 09hOOrnin do dia 02 de marco de 2016, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessâo Püblica as 09h10rnin do rnesrno diá, nas dependências da sala de
reuniOes da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Céntro, Pato
Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponivel aos interessados junto a Secretaria de . Adrninistracão na Prefeitura do
Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das OShOOrnin
as 12hOOrnin e das 13h3Ornin as 17hOOrnin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos quinze dias do mês de fevereiro de 2016.

/ioiejWr
,' do. Municipio

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragâdo - Parana



I
I

soLIctTAçAo DE COMPRAS E

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Esporte e Lazer

DEPARTAMENTO: Esportes (Ginásio)

.JUSTIFICATIVA : Fremiaçäo Costela Bovina (1.500 kg) para as competiçoes a serem realizadas pela
Secretaria de Esportes e Lazer no corrente ano 2016. 1?utebol Sete, Futebol de Campo, Futsal, Vôlei, Botha,
BolAo, Sinuca, Canastra e Vôlei de Areia.

OBJETO: 1500 kg Costela Bovina (Registro de Frecos).

Valor Estimado: R$ 27.	 00
Solicitado For: César Roberto Schaeffer

Assinatura	 Ca	 t
-Data da Solicitaçao 04/02/2016	 CPE 886.471.379-49

Carimbo	
SecrotAno Municipal do Esportes e Lazar

DEFARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORçAMENTARIO

Dotaçäo:__________________________

Data do Encaminhamento	 //	 Assinatura_____________________________

Carimbo

( ) Autorizado
	

( ) NAo Autorizado

/	 I
	

Assinatura_______________________________

Carimbo

FINANCEIRO
	

( ) Possui	 ( ) Mo Possui

Ate 30 dias

/

	

iTJJa

Carimbo

Orçada:

Recebido em	 Assinatura___________________________

Recebida em
	

Carimbo



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
ESTADO DO PARANA

DECLARAAO SOBRE PESQUISA DE CUSTOS

Declaro, para Os devidos fins, que em vista da necessidade de realização de
Certarne Licitatório para a aquisição, pelo MunicIpio, de Gêneros AlimentIcios
(costela de came bovina),como produto de premiaçào a serem entregues as
equipes vencedoras dos Jogos do Campeonato Municipal a ser realizado no
MunicIpio, apOs a analise e verificação da solicitação e dos trés orçamentos
anexos ao rnesmo,concluI que os valores constantes nos citados orçarnentos
foram considerados demasiadamente altos no entendimento do Departamento
deste Setor de Cornpras/Orçamentos.

Declaro ainda, que busquei outras pesquisas de valores para o objeto acima
citado, realizados nos balcOes de venda, das empresas a seguir relacionadas, e
contendo os respectivos valores:

1. Esser & Cia.Ltda, a R$ 16,59 o Kg;
2. Cornércio de Pato Bragado Alimentos Ltda, ao valor de R$ 12,49 o Kg;
3. Casa das Carnes Avenida, NIEDERLE ao valor de 16,95 o Kg.

Finalmente, declaro que corn parâmetro nas pesquisas acima, que tenho
chegado a uma media de valores que podern ser considerados compativeis
corn o mercado, e que poderão ser utilizados como balizadores dos preços
mâximos a serem praticados para 0 presente certame, de forma a que o
mesmo seja vantajoso para o Poder POblico, assegurando o princIplo da
economicidade com fundamento no art. 30 da lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente.

Pato Bragado, em10 de Fevereiro de 2016

Mariano-tharnetzki
Setor de Compras/Orcamentos

Mariano schamet
go.M9-

setor0ffi0



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
ESTADO DO PARANA

TERMO DE REFERENCIA
Aquisiçâo de 1.500 quilos de came bovina (costela ) a ser entregue na forma
de premiaçâo as equipes vencedoras de Campeonatos Municipais oficialmente
lançado pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer desta Municipalidade.

Item Quantidade Descrição do produto 	 Valor	 Teto Maximo
unitãrio	 total em R$
Em r$

01	 1.500	 Came costela bovina	 15,35	 23.025,00

Pato Bragado em 10 de Fevereiro de 2016.

MarianVSrnet'zki
Setor de compras/orcamentos

MBt'° scpacnet
OPT 5O2.790.

setor 00pta8 mO



PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

AV.CONTINENTAL 721, CENIRO.

PATO BRAGADO - PARANA.

CNPJ 85.513.521/0001/03

INscRIcAo ESTADUAL 460.00078'53.

FONE; (45) 3282-1219.

SECRETARIA DO ESPORTE DE PAlO BRAGADO

0RçAMENTO.

DEscRIçAo	 QUANT.	 'VALOR UNIT VALOR TOTAL
COSTELA DE BOl	 1,500 ,00 KG	 18,60	 R$27,900,00

ATENCIOSAMENTE.

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS.



ORAMENTO
51%1?

tainho
ESSER E C/A LTDA
Rua Guaratuba, 803
Fane/Fax (45)3282:1280
CNPJ 04.760.85310001-82

Pato Bragado, 03 de fevereiro de 2016.

Prezados Senhores:

Segue orçamento para posterior confirmação e entrega de mercadoria

Item Qtde Med DESCRIcAO DAS MERCADORIAS 	 MARCA	 VALOR	 VALOR
UNITARIO	 GLOBAL

01	 1500 quiio Costela bovina 	 Aliança	 R$ 19,50	 R$ 29.250,00
TOTAL	 R$ 29.250,00

Valor Global do Orçam?nto: R$ 29.250,00 ( Vinte nove mil duzentos cinquenta reals)

Pazo de validode do proposta de preços: é de 15 ( quinze ) dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, est5o incluidos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto deste orçamento, tais como materiais, apareihos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mo de obra, encargos sociais,
administraço, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta Iicitaç5o.

Atenciosamente,

1ó4760853100092
ESSER & CIA.

Rua Guaratuba, 803
484OO 1

Edijpstc4ttônio Esser

RG 1.788.853-6	 CPF 706.115.999-53
Proprietário



TL NIEDERLE E CIA LTDA - ME - CNPJ: 15.280.224/0001-71
Rua FlorianOpolis - 85948000 - Palo Bragado/PR - (45)3282-1743

ORAMENTO N°. 1
Data: 01/02/2016

Cliente:PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - 	 CNPJ: 95719472000105
End.: AVENIDA WILLY BARTH, S/N	 ConipI.

Bairro: Centro	 Cidade: Palo Bragado 	 UR PR	 CEP: 85948000
Tel.: 32821355	 Cel.:

Obs.: TOMADA DE PREO PARA FORMALIZAçAO DE PROCESSO LICITATORIO.
Produto	 --	 Quantidade	 Vir. Unit.(R$) Desconto(R$) Vir. Final (R$)
000007 COSTELA 8OVNA 	 1 500,00 KG	 2195	 0,00	 32.92500

TOTAl. (R$):	 0,00	 32925,00
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PatoBragado - PR, quinze dias do mês de fevereiro de 2016.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

ExcelentIssimo Senhor,

Informamos a existência de previsäo de recursos orçamentários para assegurar 0 pagamento referente
ao fornecimento de ate 1.500 quilos de costela bovina, sendo que o pagamento será efetuado através
das seguintes Dotaçäes Orçamentárias:

02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES
278121250.2.030 - MANUTENçAO 13.4 SECRETARIA DE ESPORTES
3.3.90.31.04.2008— Premiaçoes Desportivas - Fonte 505

Cordialmente

Secretoria Municipal de Finanças

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 4532824355- CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragàclo - Paranó



Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 05/02/2016	 Folha:
Preteitura do Nunicipio de Pato Bragado

Unidade Castors: FREFEITURA DO MUNICIPTO DO PAPO BRAGADO

Conte .................
drgRo .................
Unidade Orgamentária.

Funcional .............=
Projeto/Atividade .....=

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos .....

2008	 Desdobramento da Despesa 	 Despesa Principal: 2007

02	 Executivo Municipal

02.007	 Secretaria de Deportee e Laser

278121250	 Desporto e rarer

2030000	 Manutengao da Secretaria de Deportee e Lazer

3.3.90.31.04.00.00 PRENIAgOES DESPORTIVAS

505	 Royalties Iratado de Itaipu Binacional

Saldea de 01/02/2016 ate 05/02/2016

Empenhado no Periodo...	 0,00

Liquidado no Periodo....	 0 • 00

Anulado no Periodo ......= 	 0,00

Pago no Periodu ......... 0,00

Empenhado are o Periodo.	 0,00

Liquidado and 0 Periodo. =	 0,00

Pego ate o Periodo ......=	 0,00

• Paper Procassado ......= 	 0,00

• Pagar nRo Proceasado.. = 	 0,00

Total a Pager ...........	 0,00



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DE:	 PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

Processo LicitatOrio, Modalidade Pregäo Presencial fl.0 021/2016.

Ementa: Anãlise jurIdico-formal das rninutas de Edital de PregAo e de
.Contrato os quais tern por objeto a eontratação de empresa para
aquisiçAo de 1.500Kg (hum mil e quinhentos quilos) de Came Bovina,
do tipo COSTELA, para servirern de premiaçäo nos campeonatos
municipais das mais diversas modalidades.

RELATORIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
espeeificaçOes do objeto da presente licitaçào, descriçAo dos produtos, vigência da
contrataçâo e estirnativa de preços, bern corno a informaçao referente a dotaçAo
orçarnentãria para a contrataçAo em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise
jurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatorio.

PALRECER JURDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregao e do Contrato, opinarnos
que as mesmas atendern aos requisitos constantes da Lei fl.0 10.520 de 17 de juiho de
2002, regulamenthda pelo Decreto n.° 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem
executadas.

Este é o parecer, que flea sob censura de outrô entendimento que
eornprove meihor resguardo do interesse pñblico.

Pato Bragado/PR, 15 de evereirAe-2fr1 6.

41

Procur.TArIdrX- rtaria 07812015

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragjdo - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 15 de fevereiro de 2016.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Esportes e Lazer

Senhor Secretário:

Em vista da solicitaçao desta Secretaria para aquisiço de 1500 (um mil e quinhentos) quilos de costela
bovina, vimos cornunicar que de conformidade corn as informaçoes do Departamento de Finanças e 0
Parecer da Assessoria Juridica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através do
Pregoeiro e Equipe de Apolo, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREçO GLOBAL, de acordo com a disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

'Prefeito Municipal

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragddo - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAçA0 - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 021/2016

PREGOEIRO E EQUIPE DE A POlO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado - PR, torna pblico, para conhecirnento dos interessados,
que as 09hl0min do dia 02/03/2016, nas dependências da Sala de ReuniOes da Prefeitura, será realizada
a sessäo para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentacào de Habilitação
para 0 Pregão, na forma Presencial n. 9 021/2016, do tipo menor preço GLOBAL, nos termos do presente
Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na legislaçâo vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dis postas no Lei Complementar n. 9 12312006. Lei
Corn plementar fl. 2 14712014. e em especial a Lei Municipal Complementar fl. 9 05912015 e Decreto
Municipal n. 9 04812015, gue prioriza a contratact5o corn microernpresas e empresas de pepueno
porte sediadas no municIpio, ate o lirnite de 10% (dez nor cento) do melbor preco válido.

o horário Para protocolo dos envelopes seth ate as 09hOOmin, do dia 0210312016 junto 00 setor de
protocolos do Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro näo mais serâo admitidos novos proponentes, nem tao
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.Do objeto da licitaçäo
1.1. Aquisiçào de 1.500 (urn mil e quinhentos) quilos de came bovina (costela precoce), acondicianada
em embalagem própria, com peso médio de 4 (quatro) quilos cada peca, a serern entregues na forma de
premiaçâo as equipes vencedoras de Campeonatos Municipais oficialmente lançado pela Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer desta Municipalidàde, conforme descrito no Termo de Referenda, deste
edital e deverá ser ofertado ern conformidade corn as condiçöes nele mencionadas.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referencia
Anew I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretarnente ao Pregoeiro, no inIclo da sessäo;
Anew II - Modelo de Declaraçao de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretarnente ao Pregoeiro, bra dos envelopes 1 e 2, em base seguinte ao Credenciarnento;
Anexo Ill - Modelo de Declaraçao de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope
n.92;
Anew IV - Modelo de Declaraçao de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Anew V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Adrninistraçao, conforme rnodelo Anexo;	 -ct

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de
Estado do Paraná

Pato Bragado

Anexo VI - Modelo de Declaraçao de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006),
quando for o caso.
Anexo VII - Declaraçao de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderao participar desta iicitaçâo, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals, cujo
ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçarn integralmente as
condiçoes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participaçào direta ou indireta nesta Iicitaçâo de:
a)pessoa fIsica;
b)empresa em regime de sub-contrataçâo, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restriçöes quanto a capacidade juridica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d)empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolucão, liquidaçào;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspensão do direito de licitar ou contratar
corn a Administraçâo PibIica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
1) empresa que tenha sido declarada inidônea Para contratar corn a Administraçäo Püb!ica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas fisicas e/ou juridicas citadas conforrne arigo 9.2 da Lei Federal n. 2 8.666/93.

4- DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sesso Püblica de abertura dos envelopes do Pregãb realizar-se-á no dia 02 de marco de 2016, as
09hlOmin, na Sala de Reuniôes do Paco Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade
de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Nâo havendo expediente na data supra, ocorrerá a sesso no primeiro dia átil subsequente em que
houver atendimento no Paco Municipal, no mesmo local e horário originalrnente fixados.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados aM o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentaçào de Habilitaço se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, nâo sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se corno horário de entrega 0
constante do protocolo. 	 -

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessào, nâo será aceita a apresentação de quaisquer envelope e
/ou docurnentos, a não ser as que estào dentro dos envelopes ou em rnos dos representantes
presentes, ate o rnornento de declaraçao de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os docurnentos apresentados pertinentes a este processo de licitaçao, deverâo ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carirnbo do CNPJ darnesma;

4.3. A Sessão Püblica de abertura e julgamento de propostas se darã corn a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebirnento da Declaração de Cumprirnento dos Requisitos de Habilitaçào (a ser
apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Precos, cujos envelopes foram
devidarnente protocolados ern tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Precos para fins de classificaçao das proponenpra a
etapa de apresentação de lances verbais;

Ày. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

	

4.3.5	 ReaIizaço da etapa de apresentaçâo de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaçâo das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliação da Documentaçâo de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(ern)
apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicação do objeto da licitação a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

S. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçAO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e docurnentos de habilitação exigidos neste Edital deverâo ser recebidos em•
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçOes:
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
CQMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 02112016
DATA DEABERTLJRA: ...............- HORARIO: 09hI0MIN
ENVELOPE N. 9 01- "PR OP Os TA
LICITANTE: XXXXXXX

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIC! TA cAD
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 02112016
DATA DEABERTLJRA: ..............- HORARIO: 09hIQMIN
ENVELOPE N.902- "DOCUMENTA CA o,,
LICITANTE: XXXXXXXX

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. Sâo requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidarnente preenchida, contendo o valor unitário em reals do Kg
de came bovina ofertada, bem como o valor Global da proposta apresentada, (corn no máxirno duas
casas decimals após a virgula), no qual já deverá estar incluldo todo de entrega dos materials, inclusive
impostos diretos e indiretos, obrigaçöes trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, seguros
incidentes ou que venham a incidir sabre o objeto desta licitação;
b) conter as especificaçôes do objeto de forma clara, descrevendo detalhadarnente as caracteristicas dos
produtos ofertados, inclusive a marca;
c) ser impressa em lingua portuguesa, contendo o nümero e a rnodalidade da licitaç3o deste Edital,
devendo preferencialmente, conter razâo social, CNPJ, endereco, nürnero de telefone e nürnero de fax
da empresa licitante;
d) conter identificaçao e assinatura do responsável; e
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de
recebirnento e abertura dos envelopes;
f) Constar dados bancários para depôsito de valores, caso a Licitante seja vencedora do Processo.
g) Citar o prazo de entrega, apos recebida a solicitaçâo.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.2. No preço deverao estar incluldos, alérn do lucro, todas as despesas e custos corno seguro, tributos
de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas corn o fornecirnento
do objeto da presente licitação.
6.3. A apresentaçâo da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação do prazo de
pagamento e das dernais condiçoes estabelecidas neste Edital e ern seus Anexos.
6.4 Serà devolvida lacrada, e serâ desciassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Declaraçâo de que curnpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos termos
deste Edital, conforrne modelo Anew deste edital.

7—DO PREO
7.1 0 preço Cleve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e dernais despesas relacionadas ao objeto desta Licitaçãq, sejam elas diretas ou
indiretas.
7.2 Somente serâo aceitas e consideradas vélidas, as propostas de preços cujo valor global seja igual ou
inferior a R$ 23.025,00 (vinte e três mil e vinte e cinco reals).

8— DA PARTICIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desernpate,
preferência de contrataçâo para as rnicroempresas e ernpresas de pequeno porte nas situaçôes em que
as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microernpresas e empresas de pequeno porte
sejarn iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais bern classificada, apresentada por
ernpresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo algurna restriçäo na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado a proponente
o prazo de 05 (cinco) dias üteis, cujo termo initial corresponderá ao mornento ern que for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual perlodo, a critérlo da Adrninistraçäo
PUblica, para a regularizaçâo da documentaç3o, pagamento ou parcelamento do débito, e
ernissâo de eventuais certidOes negativas e positivas, corn efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularizaçâo da docurnentaçao, no prazo previsto na alInea anterior, irnplicará
decadência do direito a contratação, sern prejuizo das sancOes previstas no art. 81 da Lei n2.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administraçao convocar as proponentes
rernanescentes, na ordem de classificaçào, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçào.

8.2 Ern ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Cornplernentar n.2
123/2006, devendo a(s) microernpresa(s) ou ernpresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessâo sua nova proposta, a qual, será reduzida a terrno na cornpetente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta presente a
sessâo, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias üteis, mediante o envio de
proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Cornplementar fl. 2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidao Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadrarnento devidarnente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1 A cornprovaçào da condição de rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item
8.3, deverá ser feita anteriorrnente a apresentação das propostas cornerciais, na fase de
credenciarnento, devendo a proponente realizar a entrega do docurnento comprobatorio (em on inal
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretarnente ao Pregoeiro.
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8.4 Será priorizado a contratacão corn rnkroernpresas e ernpresas de pegueno pofle sediadas no
rnunkIpio, ate o limite de 10% (dez pot cento) do rnelhor preço válido, verificado apas a fase de
lances verbais

9.DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.1. A retirada do Objeto desta licitaço se dará de forma parcelada, e urna vez solicitada pela Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer, a contratada deverá dispor do mesma para as equipes vencedoras, em
ate 24 (vinte e quatro) horas após a solicitaçâo.
9.2 Os produtos a serem entregues deverão atender as condicOes mInimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.
9.3 0 Prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, podendo
ser prorrogado nos termos da Legislação vigente.

10.DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA
10.1 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário de Esportes e Lazer.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaç3o do produto, nümero da licitaçao, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverà ser emitida pela prôpria Contratada, obrigatQriarnente corn o nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de precos, não se adrnitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberaçao do pagamento fica condicionada a apresentação de Negativas de Regularidade Fiscal,
dernonstrando situação regular da Em p resa no cumprimento dos encargos sociais instituIdos por lei;
10.6 As retençOes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deveräo ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.
10.7 Em caso de näo curnprimento pela Contratada de qualquer disposiçao contratual, Os pagamentos
poderao ficar retidos ate posterior solucão. 	 -
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitacão, serão utilizados recursos orcamentários
previstos na seguinte Dotaçào orçamentária:
02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES
278121250.2.030 - MANUTENçAO DA SECRETARIA DE ESPORTES
3.3.90.31.04.2008 - PremiaçOes Desportivas - Fonte 505

11- DA FORMA DE APRESENTAçAO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO) E SEU
CONTEUDO

A Habilitaçao para esta Licitaçâo se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os documentos necessários a habilitação deverao ser apresentados em original, cópia autenticada

por tabeliao de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessâo de abertura
deste Pregão.

11.2 Osdocumentos deverâo ser entregues, preferencialmente, na seqUência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragàdo - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Municipio de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentth-lo, ficando
dispensados da apresentaçâo dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, näo cadastradas no Municipio de Pato Bragado - PR, devern apresentar
todos as documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçao Juridica será dernonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro cornercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültima alteraçâo, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açôes, acompanhado de
docurnento de eleiçâo de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentaçào dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscriço no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da Fazenda

(C N PJ);
11.6.2 Prova de Regularidade perante a Fundo de Garantia par Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentaçâo de Certidao

Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federals e
Divida Ativa da União.

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certido quanto a Tributos
Municipais), do domicilio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
11.6.7 Alvará de funcionamento do estabelecimento comercial, para a finalidade descrita no

objeto desta Licitaçâo.

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidao positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.	 -
11.7.1 Considera-se certidâo positiva com efeitos de negativa a certidâo onde conste a existência

de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidoes de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, sero considerados válidos os documentos emitidos no
periodo de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sesso do Pregào.

11.9 Para fins de cornprovaçâo da Qualificaçâo Econômico-Financeira deverao ser apresentados as
seguintes documentos:
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11.09.1 Certidão negativa de falencia ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa juridica, corn data nâo superior a 30 (trinta) dias da data lirnite para
recebimento das propostas, se outro prazo nâo constar no documento;

11.09.2 Certidao negativa de Protestos e Iltulos, corn data não superior a 30 (trinta) dias da
data lirnite para recebirnento das propostas, se outro prazo no constar no docurnento;

11.09.3 Balanço Patrimonial do exercicio de 2014 ou 2015, dispensável para MEl.

11.10 Outros documentos a serern apresentados:
11.10.1 Declaraçao do cumprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituição

Federal, conforme rnodelo anexo;
11.10.2 Declaraço de inexisténcia de impedimento legal para licitar ou contratar corn a

Adrninistração, conforme rnodelo Anexo;
11.10.3 Declaraço de Idoneidade, conforme modelo anexo.
11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecirnentos sobre

o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo rnáxirno de
02 (dois) dias óteis anteriores a data fixada Para recebirnento das propostas, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 requerirnento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislaç3o disciplinadora
do procedirnento, rnediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reproduçäo
gráfica.

12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protQcolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das
Oshoominh as 12hOOrninh e das 13h3orninh as llhOOrninh.

12.4 Os esclarecirnentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
01 (urn) dia átil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntarnente
corn aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questOes formuladas que forern de interesse geral, bern corno as respostas, seräo
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a
identificaçao da empresa consulente.

13- DA soLlclTAçAO DE PROVIDtNCIAS E IMPUGNAçAO AO EDITAL
13.1 Desde que irnplique rnodificaco(Oes) do ato convocatório do Pregâo e/ou de seus Anexos, 0

acolhirnento do pedido de providências ou de impugnação exige, alérn da(s) alteracão(Oes)
decorrente(s), designaçäo de nova data para a realizaçào do certarne e divulgação cia rnesrna
forma dada ao ato convocatório original.

14 - DO CREDENCIAMENTO
14.1 No cia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
devidamente identificados corn cédula de identidade ou documento equivalente que connJiy
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• fotografia, e portando Termo de Credenciarnento, de conformidade corn o rnodelo constante no
Anexo deste Edital.
14.1.1 0 Terrno de Credenciamento, a ser a presentado fora dos envelo pes e iuntamente corn

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressarnente a outorga de poderes para:

	

14.1.1.1	 forrnular lances ou ofertas verbalmente;

	

14.1.1.2	 negociar corn o Pregoeiro a reclução dos preps ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intenção de interpor recurso adrninistrativo ao final

da sessão püblica ou, se for o caso, rnanifestar-se imediata e rnotivadarnente
sobre a intençào de faze-b;

	

14.1.1.4	 assinar a ata da sesso;

	

14.1.1.5	 prestar todos os esclarecirnentos solicitados pelo Pregeiro; e

	

14.1.1.6	 praticar todos os dernais atos pertinentes ao certarne.
14.1.2 Se o representante da proponente for seu socio, proprietário, dirigente ou assernelhado, o

Credenciarnento deverà ser feito rnediante apresentaçào do original ou de cópia
autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de registro cornercial,
devidarnente registrado na Junta Cornercial, no qual estejarn expressos seus poderes para
exercer direitos e assurnir obrigaçoes em decorrência de tal investidura.

14.1.3 nos dernais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Terrno de
Credenciarnento, instrumento püblico ou privado de procuraçâo, sernpre acompanhado
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrurnento constitutivo
do licitante, diretarnente vinculado a correspondente natureza juridica, corn poderes
especIficos para representar o licitante em todas as etapas do Pregão.

14.2 A não apresentaçâo do Terrno de Credenciarnento citado no subitern 14.1 nâo será motivo para
desclassificaçäo ou inabilitaçào da proponente, rnas impedirá que o representante se rnanifeste ou
responda ern norne da proponente durante a sesso, para as etapas de apresentaçâo de lances
verbais e/ou recurso.

14.3 Será adrnitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) ünica proponente.
14.5 A ausência da docurnentaçao referida no subitern 14.1, seus subitens, ou a sua apresentaçâo ern

desconforrnidade corn as exigências, irnpossibilitará a participação da proponente na fase de
apresentação de lances verbais do Pregão, rnantido o prep apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenaçao das propostas e apuração do menor prep.

14.6 A . ausência do credenciado, em qualquer rnornento da sessâo, importarà a irnediata exclusão da
proponente par ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito
de ordenaçâo das propostas e apuração do rnenor preco, será mantido o prep apresentado na
proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os documentos de credenciarnento seräo retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo adrninistrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA .DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tho logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberäo dos
agentes credenciados a declaraçao de que a proponente cumpre as requisitos de habilitaço, que
deverá ser apresentada fora dos envelopes.
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15.1.1 A ausência da referida declaraçào, ou a sua apresentação em desconformidade corn a
exigência deste Edital, desciassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado 30 Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Precos) e fl. 2 2 (Documentos de t-labilitacão).
15.2.1 A ausência de identificaçâo na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, nâo constitui motivo para desclassificaço da proØonente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificaçào.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N. 2 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá 0 Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação
de habilitaçâo.
16.1.1 Se, por equivoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitacão,. 0

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessào.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desciassificada a Proposta de Precos que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Editat;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbolico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificação provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificarã para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.

16.7 Se nâo houver, no mInimo, 03 (ties) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderâo
os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, serà efetuado sorteio para 0 estabelecimento
da ordem de classificaçao, cabendo 30 vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor
na etapa de apresentaçâo de lances verbais.

16.9 Havendo uma ünica proponente ou uma ünica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregâo, inclusive para melhor avaliaço das regras do
Edital e de seus Anexos e das limitaçöes do mercado, ou pela repetição do Pregâo ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que no haja prejuIzos a Administração.

18- DA cLASSlFlcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaç5o de lances verbais, o Pregoeiro procederá a nova

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa
na ordem crescente de preços.
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18.2 Para proceder a classificaçao, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 ültimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentaçâo de lances verbais;
18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes no classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por näo apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em prirneiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter meihor preço.
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com as preços atuais

praticados no mercado ou corn os precos ofertados em licitaçoes anteriores, sendo que as
informaçOes utilizadas na sua decisào devem ser anexadas aos autos do processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstraçào da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta Para prestar informaçôes sobre Os custos, inclusive com
apresentação de planilhas e dernonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de nâo apresentação ou de insuficiência das informaçöes mencionadas no subitern
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA VERIFICAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIcA0 DO VENCEDOR E RECURSOS
19.1 Superada a etapa de classificaçao de propostas e análise da proposta de preço da proponente

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo a verificaç3o dosrespectivos documentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes 0 direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricà-Ios.

19.3 Constituem motivos para inabilitaçao da proponente:
19.3.1 A näo apresentaçäo da documentaço exigida para habilitaçao;
19.3.2 A apresentaçâo de documentos com prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes a filial;
19.3.4 A substituiço dos documentos exigidos para habilitacào por protocolos de requerimento

de certidôes;	 -
19.3.5 0 nào cumprimento dos requisitos de habilitaçäo; e
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originals para autenticacào, quando nào

autenticadas par tabelião de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçoes expedidas pela própria proponente ou

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente a sessão.
19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a

proponente declarada vencedora.
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão

ou, em caso de nào acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias üteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realizaçäo do certame, para apresentação das razOes do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço menciona
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preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08hOOmin as 12hOOmin e das
13h3Omin as 17hOOmin;

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razôes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerâo com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra decisào do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir as recursos impetrados contra as suas

decisôes, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 0 acolhimento de recurso importarâ a invalidação apenas dos atos insuscetIveis de

•	 aproveitamento; e
19.6.7 Decididos as recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicaço e a
homologaço;

19.7 A falta de manifestaçäo imediata e motivada par parte das proponentes importará na decadência
• do direito de recurso e a adjudicaçao, pelo Pregoeiro, do objeto da licitaçâo a proponente

vencedora.
19.8 Os envelopes contendo a documentaçào de habilitaçâo da proponente desclassificada e das

proponentes classificadas nào declaradas vencedoras permanecerâo sob custódia do Pregoeiro ate
a efetiva formalizaçào da contrataçäo.

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e as documentos de habilitaçäo das proponèntes em um ünico momento ou, ainda, se as
trabalhos no puderem ser concluidos e/ou surgirem düvidas que nào possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinarã a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessào em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentaçâo de lances verbais, a suspensào dos trabathos somente

poderà ocorrer, em qualquer hipótese, apOs o Pregoeiro t8-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob • sua guarda os envelopes contendo as documentos

habilitatórios, devidamente rubricados par ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

20— DA HOMOLOGAçAO E ASSINATIJRA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão püblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, apôs proferir a decisão, procederá a
adjudicação do objeto ao vencedor e a homologaçâo do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregäo.
20.2 Homologada a licitaçao pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anew
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocaçào.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, por igual

periodo ao originalmente fixado, quando houver solicitação par escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatàrio, sendo que: ,,Oe
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20.3.1 Se o representantedo adjudicatârio for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro cornercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no
qual estejarn expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçOes em
decorrencia de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento püblico
ou privado de procuraço, sempre acompanhado de original ou cópia autentitada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente
vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes especificos para assinar 0
Contrato.

20.4 Como condiçâo para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá rnanter as rnesrnas condiçOes
de habilitaçao.

20.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar 0 instrurnento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçào, caracteriza o descumprimento total
da obrigaçao assumida, sujeitando-o as penalidades legairnente estabelecidas.

20.6 As situaçOes que, eventualrnente, näo forern contempladas pelo contrato, regular-se-5o pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçöes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado corn o artigo 55,
inciso Xli, ambos da Lei Federal n. 9 8.666/93.

20.7 Ressalvados rnotivos de força rnaior e/ou casos fortuitos, a inexecuçào contratual par parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisâo do contrato, e autoriza a Adrninistraçâo a convocar a
próxima proponente, na ordern de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 0 Municipio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado nào assinar 0 contrato ou aceitar
outro instrurnento hábil no prazo e condiçOes estabèlecidos neste instrurnento convocatOrio, bern
coma, deixar de cumprir corn qualquer das disposiçOes do item 20.4 retro, convocar Os
propp nentes remanescentes, na ordem de classificaçao, para faz6-lo ern igual prazo e nas mesmas
condiçOes propostas pelo prirneiro classificado, inclusive quanto ao preco, ou revogar a iicitaço,
sem prejuizo da corninaço prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta licitaço deverá ser realizada conforrne previsto no item 9 deste edital.

22- DA ALTERAçAO CONTRATUAL
22.1 Seré permitida a aiteraçäo contratual para restabelecer a relaçäo que as partes pactuaram entre as

encargos do fornecedor e a retribuiçâo da Administraçào Póblica para a justa rernuneraçâo do
fornecimento, objetivando a rnanutenção do equilIbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de superveniência de fatos imprevisIveis, retardadores ou irnpeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força junhor, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidarnente cornprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecirnento da relaçào que as partes pactuaram

inicialrnente deverâo ser demonstrados por meio do preenchirnento de Planilha de
Decomposição de Preps.

23- DAS PENALIDADES
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditorio, está sujeita as

penaiidades:
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23.1.1 Multa no valor de 1% (urn por cento) sobre o valor rnàxirno do objeto, a ser aplicada na
hipótese declaraçao de inabilitaç3o.

23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo
descumprimento de obnigaçôes fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensâo
ternporánia do direito de licitar e contratar com a MunicIpio de Pato Bragado e pessoas
juridicas pelo rnesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) änos, no
caso de inexecuçâo total ou parcial do objeto, sern prejuIzo das demais cominaçôes legais.

23.1.4 Impedirnento de licitar e de contratar corn a Administraçâo Püblica e pessoas jurIdicas pela
mesma controtadas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:

	

23.1.4.1	 Deixar de assinar o Contrato;

	

23.1.4.2	 Ensejar o retardarnento da execução do objeto do Pregão;

	

23.1.4.3	 Não rnantiver a proposta, injustificadamente;

	

23.1.4.4	 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatório;

	

23.1.4.5	 Fizer declaraçao falsa;

	

23.1.4.6	 Cometer fraude fiscal; e

	

23.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
23.2 Comprovado impedirnento ou reconhecida força junhor ou caso fortuito, devidamente justificado

e aceito pela Adrninistraçâo PUblica, ficará a fornecedor isento das penalidades.
23.3 As sancOes previstas no subitem 23.1 seräo aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela rnais

branda e culminando na rnais severa.
23.4 A sancão de impedimenta de licitar e contratar corn a Adrninistraçäo POblica poderá ser aplicada

ao fornecedorjuntarnente corn a de multa prevista no subitem 23.1.3.
23.5 As penalidades de rnulta deverâo ser recolhidas no prazo maxima de 15 (quinze) dias contados da

data de sua notificaçâo, podendo a autoridade cornpetente deterrninar seu desconto diretamente
das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REVOGAçAO E/OU ANULAçA0 DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderé revogar a Iicitaçâo em face de

razöes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la par ilegalidade, de oficio ou
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulaçâo do procedirnento licitatório induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes no terão direito a indenizaçao em decorrência da anulaçâo do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no curnprirnento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulaçào ou da revogaçäo do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência corn aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da empresa, a comunicaço

será feita por rneio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedirnento licitatório aconta da
ültima publicaçao.
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25- FORO
25.1 As questOes decorrentes da execuçào deste Pregâo que não possam ser dirirnidas

administrativarnente serão processadas e julgadas no Foro da Cornarca de Marechat Cândido
Rondon-PR, corn exclusào de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos quinze dias do rnês de fevereiro de 2016.Ie
o unicfpio
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TERMO DE REFERNCIA - PREGAO PRESENCIAL N. 9 021/2016

1. Objeto do Iicitoçdo
1.1 Aquisição de 1.500 (urn mil e quinhentos) quilos de came bovina (costela precoce), acondicianada
em embalagem própria, corn peso médio de 4 (quatro) quilos cada peça, a serem entregues na forma de
premiação as equipes vencedoras de Campeonatos Municipais oficialmente Iançado pela Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer desta Municipalidade.
1.2 A Came bovina (costela), a ser entregue deverá serde prirneira, sem cartilagern e aponevroses.
Pedaços inteiros, refrigerada, aspecto próprio, não amolecida, nem pegajosa, cor própria, sern
indIcios de ferrnentaço pütrida. Corn ausência de sujidades, parasitos e larvas. Certificado de
inspeco sanitária. •0 produto deverá ser rotulado contendo: data de fabricaçao e peso liquido.
Possuir carirnbo do órgäo fiscalizador (SIM ou SIF).
1.2 0 fornecirnento do objeto poderá ser feita diretamente aos representantes das equipes
vencedoras de campeonatos municipais, e será autorizado mediante solicitaç5o da Secretaria Municipal
de Esportes e Lazer;
1.3 A came ofertada deveráser de prirneira qualidade;
1.4 A retirada do objeto desta Iicitaçâo se dará de forma parcelada, e uma vez solicitada pela Secretaria
Muhicipal de Esportes e Lazer, a contratada deverá dispor do mesma para as equipes vencedoras, em
ate, 24 (vinte e quatro) horas após a solicitaçao.
1.6 A came a ser (em) entregue (s) deverá (ão) obedecer as norrnas e padrôes da ABNT, ser de boa
qualidade e atendem eficazmente as finalidades que dele naturalmente se espera, conforrne
determina o Código de Defesa do Consurnidor.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue bra dos envelopes n 2 Ole 02)

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
Prego Presencial n. 9 ....../2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

_ inscrita no CNPJ/MF sob n2
corn	 sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
RG	 CPF/MF_________________

residente na 	 n2___________ Bairro
Cidade	 de 	 Estado

pelo presente instrumento de rnandato, nomela e constitui, seu(s)

A empresa

a
Sr.

Procurador(s) 	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

nL)Bairro
Cidade de  Estado  , a quem confere(m)
arnplos poderes para junto ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar as atos necessários corn relacào a
Iicitaçao na modalidade de PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS sob

__ usando dos recursos, interpô-Ios, apresentar lances, negociar preços e demais
condiçoes, confessar, transigir, desistir, firrnar compromissos ou acordos, receber e dar quitacão,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, corn ou sem reservas de igUals poderes, dando tudo por
born, firme e valioso, e em especial, para esta Iicitaço.

Par ser expressão da verdade, firmarnos o presente.

de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO II

(Deverá ser entregue bra dos envelopes n 9 Ole 02)

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 9 ..... ./2016.

MODELO DE DECLARACAO DE CLJMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.9
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do

documento de identidade RG n. 9 ______, emitido pela SSP/ , e do CPF n. 9 _________, DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitaçào exigidos noEdital do Prego acima mencionado.

Por ser expresso da verdade, firmamoso presente.

 de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG /C P F
Funço
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ANEXO Ill

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n. 2 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ fl.Q

par intermedio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do
documento de identidade RG n. 9 . emitido pela SSP/__, e do CPF n. Q , DECLARA, sob
penas da Lei, que nâo está sujeita a qualquer impedimenta legal e que nào fornos declarados inidôneos
para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, ern qualquer de suas esferas.

Par ser expresso da verdade, firmarnos 0 presente.

de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funcâo
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr

Pregâo Presencial n. 9 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITLJICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

• inscrita no CNPJ n.9	 • por intermédio
de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do documento de
identidade RG n. 9 , emitido pela SSP/, e do CPF n. Q , DECLARA, sob penas da Lei,
que encontra-se em situacão regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituiçào Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horàrio noturno de trabalho ou em servico perigosos ou
insalubres, no mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

For ser expressào da verdade, firmamos o presente.

_____ de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial ri 9 ....../2016.

Declaraçâo de inexistência de impedimenta legal para licitar ou contratar corn a Adrninistraçào

Prezados Senhores:

________ inscrita no CNPJ n. 9 _________, par intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a) 	 , por-tador(a) do docurnento de identidade RG

_ emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 , DECLARA, sob penas da Lei, que, que no
existem irnpedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Administraçâo Püblica, ern qualquer de
suas esferas.

Par ser expressäo da verdade, firrnarnos o presente.

 de 	 de 2016.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funço
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Prego Presencial fl. 2 ....../2016

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQIJADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DL PEQUENO
PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

Pelo presente instrurnento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ fl.Q

corn endereço	 , por interrnédio de seu representante legal, o
Sr.(a)	 , portador(a) do docurnento de identidade RG n. 2 __, emitido peta
SSP/, e do CPF fl. 2

	

	, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como
(microempresa ou ernpresa de pequeno porte, conforrne o caso) nos

termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complernentar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

______ de 	 de 2016.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funço
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ANEXO VII
DECLARAçAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade ..............de n 9 ____/2016, declara sob
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipals ou detentores de parentesco consangUIneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade
ate a terceiro grau corn servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Nümero da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO VIII
PROPOSTA DE PREOS

(razâo social, erideireço comp/etc, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2016.

A Comissão de Licitação
Ref.: Pregâo Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de came bovina a ser entregue na forma de premiaço as equipes vencedoras de
Campeonatos Municipais oficialmente lançados, no decorrer do exercicio de 2016, nas seguintes
condiçôes:

Valor par Kg de came bovina (costela) de primeira qualidade - R$..............x 1.500 = R$ ..........
Valor Global da Proposta: R$ ...........
0 prazo de validade da proposta de preços e de - ( 	 ) dias corridos.
Dados bancários:

Dectaramos que, em nossos preços, estäo incluldos toclos as custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto, tais coma materials, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes,
mao de obra, encargos socials, administraçào, lucro e qualquer outra despesa incidente sabre as
se rviços.

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificacOes das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
perfeita realizaçao dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragàdo - Paranó
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ANEXO IX
MINUTA DO CONTRA TO N'

PREGAO PRESENCIAL N.° ....../2016

Contrato de Fornecimento que entre si celebrarn o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
.........................................nos terrnos da Lei n 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores e na forma

abaixo:

Que entre si celebram o MunicIpio deaPato Bragado, Estado do Paraná pessoa jurIdica de direito póblico interno,
inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Senhor Prefeito, ARNILDO RIEGER,
brasileiro, casado, residente e dorniciliado na Avenida Continental n. 2 909, MunicIpio de Pato Bragado - PR, portadora
da Carteira de Identidade RG n g 903.579-6 /PR edo CPF n 2 034.113.979-34, doravante denorninado CONTRATANTE e de
outro lado, a empresa ........ .pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n Q ..................corn sede na ................
municIpio de .................Estado do .........neste ato representado pelo Senhor(a) ................(qualificar), doravante
denorninada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as norrnas da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes subsequentes,
ajustam o presente Contrato de aquisição de produtos, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

Cláusula primeira - Do objeto
1.1 Aquisição de 1.500 quilos de came bovina (costela), acondicianada em ernbalagem própria, com peso médio de 4
(quatro) quilos cada peça, a serern entregues na forma de premiaço as equipes vencedoras de Campeonatos
Municipals oficialrnente lançado pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer desta Municipalidade.

1.1.1 A Came bovina (costela), deverá ser de primeira, sem cartilagern e aponevroses. Pedaços inteiros,
refrigerada, aspecto próprio, näo amolecida, nern pegajosa, car própria, sem indicios de fermentação ptitrida. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas. Certificado de inspeção sanitária. 0 produto deverá ser rotulado
contendo: data de fabricaçao e peso lfquido. Possuir carimbo do órgäo fiscalizador (SIM ou SIF).

1.20 fornecimento do objeto poderá ser feita diretamente aos representantes das equipes vencedoras de campeonatos
municipals, e será autorizado mediante solicitação da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;
1.3 A came ofertada deveré ser de prirneira qualidade;
1.4 A retirada do objeto desta licitação se dará de forma parcelada, e urna vez solicitada pela Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer, a contratada deverá dispor do mesrna para as equipes vencedoras, em ate 24 (vinte e quatro) horas
após a solicitaçào.
1.5 A came a ser (em) entregue (s) deverá (ão) obedecer as norrnas e padrOes da ABNT, ser de boa qualidade e atender
eficazrnente as finalidades que dele naturalrnente se espera, conforrne determina o Código de Defesa do Consurnidor.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis 	 -
Para efeitos obrigacionais tanto 0 Processo de Licitaçäo - Pregão Presencial n 9 021/2016, quanta a proposta adjudicada
integrarn o presente contrato, valendo seus ternios e condiçôes em tudo quanta corn ele não conflitarem.

Cláusula terceira - Do preço, condiçoes de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
0 valor unitário do KG de Came bovina 4 de R$ ......................0 valor global a ser praticado neste Contrato será ate R$

0 pagamento será efetuado ern ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto solicitado. 0 pagarnento
deverá ser solicitado pela empresa vencedora do certame, rnediante apmesentaçao da Nota Fiscal de cobrança,
acornpanhada do Terrno de Recebimento da obra.
§ 1. 2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita Federal.
§ 2. q Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nómero da licitação, nürnero do Contrato e outros dados
quejulgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 39 A Nota Fiscal/Fatuma deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o nümero do CNPJ
apresentado nos docunientos de habilitação e na proposta de preços, não se adrnitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas
corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
§ 4• 9 A liberação do pagarnento fica condicionada a apresentação de Certidöes Negativas de Regularidade Fiscal,
demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos socials instituldos par lei;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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§ 5 . 9 0 pagamento será efetuado via transferência Bancària, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no ato
cia Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da
rnesma.
§ 5 . 9 . Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçôes contratuais, Os pagamentos poderào ficar
retidos ate posterior solução.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato edo crédito orçamentário
A vigência deste contrato sera de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As despesas decorrentes da execuço
do objeto deste contrato, correräo por conta de recursos financeiros disponiveis na(s) seguinte(s) Dotaçâo(oes) Orcamentaria(s):
02.007 —SECRETARIA DE ESPORTES
278121250.2 .030 - MANUTEN cÁO DA SECRETARIA DE ESPORTES
3.3.90,31.04.2008 - Premiaçôes Desportivas - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Panes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avençadas, e da CONTRATADA perceber 0

valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançôes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da aço civil e criminal que couber: a) em caso de atraso injustificado no
cumprirnento do objeto, será aplicada a contratada multa moratoria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual,
exigivel juntamente corn o cumprimento das obrigaçoes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçâo a data prevista para a
execuçäo dos serviços, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuço total ou parcial do Contrato, 0

Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que
em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor
contratual quando por ago, omisso ou negligéncia, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçôes contratuals; d)
suspensäo do direito de participar em licitaçöesjunto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconflece os dlreltos do CONTRA TANTE, em caso de rescisdo odministrotivo prevista no
ortigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
o presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, corn as
alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito pUblico, aplicando-se-Ihe supletivamente, Os principios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçóes de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre 0 CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo, por correio
eletronico ou mediante transrnissâo de fac-simile. Nenhuma outra forma sera considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes, e dos principios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito 0 foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dOvidas ou questôes oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as panes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias
iguals e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas abaixo.

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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N

Objeto

Data de Abertura: 0(7,

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAçAO

A empresa abaixo identificada requereu junta a Prefeitura de Pato
Bragado, cópia integral do seguinte Processo licitatório:il

Hora: U

ldentificaçäo da empresa Requerente ( Preenchimento Obrigatário)

Razo Social: ESSER & CIA LTDA

Endereço: Rua Guaratuba, 803

Cidade: Pato Bra gado

CNPJ n 2 04.760.85310001-82

Telefo ne: (45)3282-1280

Pessoa para contatO: Cristiane

Email: super.rainha@hotmail.com

Pato Bragado - PR, ern/3JiG

OK SG

Assinatura do requerente 	 CPF / PR



Visualizar impresso
	

http://webmail.patobragado.pr.gov.br/

Assunto: Solicitação de Edital - PREGAO
De: Informativo Prime Licitaçoes <infonnativo@primelicitacoescombr> [+] [x]
Data: 19/02/2016 09:40:42
Destinatário: <daianepatobragado.prgovbr> [1
Anexos: imageOOl.jpg(14.8 KB)

Is PRIME ucrrAcaEs

(44) 3025-5576
&(44) 3034-4456

Assessoño e ccnsultoria complete em UCItOçÔeS
vnpthelidlocoestcnik

Born dia,

Gostaria de solicitar per gentileza 0 edital do pregão presencial

Aguardo retorno,

Desde jA agradeço.

Att.

Elis ca Cruz Reis

Prime LicitaçOes - Assessoria e Consultoria

(44) 3034-4456 (44) 3025-5576

e-mail: inforrnativoprimeIicitacoescorn.br

Site:	 .primeIicitacoes.com.br

Este e-mail fol envlado par urn computador sem vIrus e protegldo pelo Avast,
v,v.avast.corn

ide 1	 19/02/2016 11:50



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAçA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado,
cópia integral do eguinte Processo Licitatório:

Modalidade:

N.

Objeto:

Data de Abertura:

Hora de Abertura:

ldentificação Da-npresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Razão Social:

Ende

Cidade:

CNPJ n9:

Telefone:

Pessoa para contato:

E-mail:

ADO:	 CEP

Pato Bragado - PR, em

QwnrMr fl12tmC(01c,$1fl.
Assinatura do requerente	 CPF/RG



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIclTAçAo

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado,
cópia integral do seguinte Processo Licitatório:

Modalidade:

N.

Objeto:

Data de Abertura:

Hora de Abertura:

ldentificaço Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Razão Socialr'l"l
	

'S

Endereço:

Cidade:	 ESTADO:	 CEPig ggi.._y0

CNPJnt

Telefone:L4SJ $& T4-cA--IL

Pessoa para contato:

E-mail:

Pato Bragado - PR, em ......../......../....

cA	 _____
Assinatura do requerente 	 CPF/RG



SUPERMIERCADO JTAJPU
MIEJMANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 95.358.388/0001-03
Rua Argentina, 2200, Centro, Fone 3264-1111.

Medianeira - Parana.

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.

PregAo Presencial fl.0 021/2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob n° 95.358.388/0001-03, corn sede a Rua Argentina, 2200, Centro, Medianeira-

PR, neste ato representada pelo sócio, Sr. Jacir Pedro Gasperini, RG n° 4.064.453-9 SSPIPR e

CPF no 735.219.499-15, residente na Avenida Brasil, n o 2230, Centro, Cidade de Santa

Helena, Paraná, pelo presente instrurnento de mandato, nomeia e constitui, sua'Procurador(a)

a Sethora Amelia Wojtzuk, inscrita no RU n° 6.600.664-6 SSP/PR e CPF n° 023.185.619-90,

residente na Rua Cascavel, no 2558, Bairro Continental, Cidade de Pato Bragado, Paraná , a

quem confere arnplos poderes para junto ao Municipio de Pato Bragado, praticar as atos

necessários corn relaçäo a licitaçao na modalidade de PregAo Presencial sob n° 021/2016,

usando dos recursos, interpo-los, apresentar lances, negociar preços e dernais condiçOes,

confessar, transigir, desistir, firmar comprornissos ou acordos, receber e dar quitacäo, obtendo

ainda, substabelecer esta em outrem, corn ou sern reservas de iguais poderes, dando tudo por

born, firme e valioso, e ern especial, para esta licitaçAo.

Par ser expressäo da verdade, firmarnos o presente.

Pato Bragado, 02 de Marco de 2016.

MIEDIANEIRA COAORIIkTO'-RU ALIMENTOS LTDA

95.358.38810001 -03
CPF No 735.219.499-15 MEDIANBRA COMERCIO DE

RG n° 4.064.453-9 SSPJPR 	 ALIMENTOS LTDA
/

RUAARGENUNA. 320 .flThO
CEP e588440e . M!DIAflIRA NDJS4A



SUPERMERCADO ITAIPU
MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 95.358.388/0001-03
Rua Argentina, 2200, Centro, Fone 3264-1111.

Medianeira - Paraná.

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.

PregAo Presencial fl. 0 021/2016.

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REOUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MEDIANEIRA COMERCTO DE

ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ fl.0 95.358.388/0001-03, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. Jacir Pedro Gasperini, portador do documento de identidade RG n.°

4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF fl.0 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da

Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente Os

requisitos de habilitaçAo exigidos no Edital do PregAo acima mencionado.

Por ser expressao da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 02 de Marco de 2016.
51 5.358.38810001 -03 1 

MEDIANEIRA COMERCIO DE
AUMENTOS LTDA

RUA ARGENTINA. 2200 . CENTRO
CEP $8854400 . NEDIANEIRA . PflJtJt

"p

MEDIANEIRA CMENTOS LTDA

!	

ALI

minisfrad
DRO	 NI

CPF N°.735.219.499-15
RG no 4.064.453-9 SSPIPR



MIEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMIENTOS LTDA

MAoCNPJ 95.358.38810001-03
SEXTA ALTERAcA0 CONTRATUAL

NIRE 4120280847,9

FMZIA^i ME
DO PMANA

JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, major, comerciante, residente e domiciliado
na Avenida Brash, 2230, centro na cidade de Santa Helena, Estado do Parana', CEP 85892-
000, portador da Carteira de identidade Civil RG n° 4.064.453-9 5SF-PR, e do CPF no
735.219.499-15, nascido em 30/06/1969 na cidade de Medianeira - Fr; GILMAR LUIZ
GASPERINI, brasileiro, casado em regime de separaçäo total dos bens, comercjante,
residente e domiciliado na cidade de São Miguel do lguaçu, Estado do Parana', a rua Castro
Alves, 255, centro CEP 85877-000, portador da Carteira de Identidade Civil RG n°
4.191.629-0 SSP-PR, e do CPF n o 615.745.039-87, nascido em 28/09/1967, na cidade de
Medianeira. - Pr e IEDA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de
separaçao total dos bens, comerciante, residente e domiciliada na Avenida Deputado
Arnaldo Busato, n° 210, Apto 102, centro nesta cidade de Santa Helena, Estado do Paraná,
CEP 85892-000, portadora da Carteira de ldentidade Civil RG n° 4.364.551-0 SSP-PR e do
CPF no 861.243.749-00, nascida em 14/07/1971, na cidade de Medianeira -- Pr, üncos
socios componentes da sociedade Iirnitada, que gira sob o norne smpesa1a
MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA", com sede e foro nesta ccaJe.
municIpio e comarca de Med ianeira. Estado do Paraná, a Rua Argentina,2200 CEP 8588-
000, corn seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado dc,
Paraná (JUCEPAR) sob NIRE n° 41202808479, por despacho em sessão de 16/10/1992, e
ultirna alteração contratual registrado sob o n° 09/215730-0 na data de 15/06/2009, inscrita
no CNPJ 95.358.388/0001-03, resolvern por este instrumento particular de alteração
contratual, a!terar aquele, fazendo de acordo corn as cláusulas e condiçOes:

Primeira: 0 Capital Social da empresa foi totalmente integralizado pelos sócios nas suas
devidas proporçöes.

Segunda: 0 sócio Gilmar Luiz Gasperini que possui inteiramente integralizado na
sociedade 420.000 (quatrocentos e vinte mil) quotas, neste ato vende e transfere 238.000
duzentas e trintae oito mu) quotas pelo valor R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e olto mil
reais ) para o sócio Jacir Pedro Gasperini, ja qualificado no preâmbulo, e o restante de
182.000 (cento e oitenta e duas mil) quotas vende e transfere pelo valor do R$1 82.000,30
cento e oitehta e dois mU reals ),.para a sóbia Ieda Maria Gasperini Flores, ja qualificada
no preâmbulo.

Terceira: 0 sacio retirante Gilmar Luiz Gasperini da aos sócios Jacir Pedro Gasperini e
leda Maria Gasperini Flores, plena geral e irrevogável quitação dosvaIores recebidos das
quotas, declarando haver rcebido destes, bern como da sociedade, para não mais reclamar
em tempo algum. Os sócios Jacir Pedro Gasperiuii e leda Maria Gasperini Flores declaram
não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exerc
atividade mercantil, e de adrninistrar a sociedade em virtude da condenação criminal.

Quarta: Em decorréncia das alteraçoes havidas na cláusula anterior, o capital soda
inteiramente integralizado no valor de R$ 1.400.000,00

	
hum milhãc e quatrocentos

reais), dividido em 1.400.000 (hum milhão e quatrocentas mil) quotas,
(um real) cada urna, fica assim distribuldo entre os sócios:

	

flOV?dOR$1



MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ 95.358.388/0001-03

SEXTA ALTERAcAO CONTRATUAIL
NIRE 4120280847,9

DO RARANA -	 a

/'!\(rbi 1
\ \	 I /

aol- 57,00%
00 43,00%
00 100,00%

Jacir
	 798.000
Maria	 Flores

1
	 1.400

Quinta: A Administração da sociedade será exercida exciusivamente pelos sócios Jacir
Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini Flores, aos quals competern, o uso individual da
firma e a representação ATIVA e PASSIVA judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-Ihes
entretanto vedado seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operacöes ou
negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestacão de avais, endossos,
fianças e cauçOes de favor.

Sexta: Desimpedimento. Os administradores declararn, sob as penas da lei, de que náo
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, a acesso a cargos póblicos; ou por crime falimentar, de prevaricacäo,
peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçães de
consumo, fé póblica, ou propriedade (art 1.011 § 1 0 , CC12002).

Sétima: Em consonância corn o quo determina a artigo n o 2.031 da Lei n° 10.406/2002, 05

sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem efeito, a partir desta data as clausulas e condiçOes contidas naquete contrato
prirnitivo e alteraçOes posteriores que, adequado as disposiçOes da referida Lei, aplicáveis a
este tipo de sociedade, passa a vigorar corn a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

CNPJ: 95.358.388/0001-03
SEXTA ALTERAQAO CONTRATUAL

NIRE 41 20280847,9

JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, maior, cornerciante, residente e domicitlag4
na Avenida Brasil 2230, centro na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-
000,portador da Carteira de Identidade Civil RG n 0 4.064.453-9 SSP-PR, e do CPF n °
735.219.499-15, nascido em 30/06/1969 na cidade de Medianeira - Pr; e IEDA MARIA
GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de separacáo total dos bens,
comerciante, residente e domiciliada na Avenida Deputado Arnaldo Busato, n o 210, Apto
102, centro nesta cidade de Santa Helena, Estado do Parané, CEP 85892-000, portadora da
Carteira de Identidade Civil RG n° 4.364.551-0 SSP-PR e do CPF n° 861.243.749-00,



(

MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ 95358.388/0001-03

SEXTA ALTERAcAO CONTRATUAL
NIRE 4120280847,9

nascida em 14/07/1971, na cidade de Medianeira - Pr, ünicos sodas componenht
sociedade limitada, que gira sob o nome empresarial de" MEDIANEIRA COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA", corn sede e foro nesta cidade, municipio e comarca de Medianeira,
Estado do Paraná, a Rua Argentina, 2200 CEP 85884-000, corn seus atos constitutivos
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná (JUCEPAR) sob NIRE no
41202808479, por despacho em sessão de 16/10/1992, e ultima alteração contratual
registrado sob o sob o n ° 09/215730-0, na data de 15/06/2009, inscrita no CNPJ
95.358.388/0001-03, resolvem por este instrumento particular consolidar a contrato social
corn a seguinte redação:

Clausula Primeira: Name empresarial, sede e foro. A sociedade gira sob o nome

(	 empresarial de "MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIIVIENTOS LTDA" e tern sua sede e foro
nesta cidade de Medianeira, Estado do Paraná, a rua Argentina, 2200, centro, CEP-85884-
000.

Clausula Segunda: lnicio de atividades e duração: 0 prazo de duração de sociedade é
por tempo irideterminado, tendo iniciado as suas atividades em 16 de outubro de 1992.

Clâusula Terceira: Objeta Social: A sociedade explora coma objeto social U ramo de
comércio varejista de gêneros alimentIcios - supermercado - (CNAE 47.11-3/02); revenda
de gas liquefeito GLP em botijOes; padaria e confeitaria; lanchonete; Iocaçäo de bens
imóveis próprios e serviços de recebimento boletos bancários, faturas energia elétrica, água
e telefonia.

Clausula Quarta: A sociedade poderá abrir ou fechar filiais, agenda, escritórios ou
sucursais em qualquer parte do território riacional, por deliberação dos sócios atravOs da
maioria de votos, mediante alteração contratual.

Clausula Quinta: Capital Social: 0 capital social inteiramente integralizado no valor de
R$ 1.400.000,00 ( hum milhão e quatrocentos mil reais ), divididos em 1.400.000 ( hum
milhâo e quatrocentas mil ) quotas no valor de R$ 1,00 ( hum real ) cada uma, fica assim
distribuIdo entre os sócios:

Quotas
	 %

Jacir Pedro
	 798.000

	 57
leda Maria'	 Flores
	 602.000

Total
	 1.400.000

	
1
	 ii

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralizacâo do Capital Social.

C	 D
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Parágrafo Segundo: As quotas não poderào ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou
gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, salvo se corn autorização dos demais
sócios que representern 3/4 do capital social.

Clausula Sexta: As quotas são indivisIveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o prévio e expresso corisentimento do outro sócio, ao qual fica assegurado,
em igualdade de condiçães e preço, direito de preferência para a sua aquisicão se postas a
venda. Caso seja realizada a cessão de quotas, deverá ser formalizada a modificação
contratual pertinente.

Clausula Setima: 0 sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito ao
socio remanescente, discriminando o preço, forma de pagamento, para que este exerça ou
renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias ou em
major prazo, a critério do sócio alienante. Decorrido este prazo sem que seja exercido o
direito de preferência, as quotas poderao ser vendidas a terceiros que não participam do
capital social da sociedade antes da referida cessão ou transferéncia.

Clausula Oitava: Da Administracão. A administração da sociedade será exercida pelos
sócios .Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini Flores, sendo 0 prazo do mandato
indeterminado, tomando posse no ato da assinatura do presente contrato.

Parágrafo Primeiro: 0 administrador é dispensado da caução, podendo ser destituldo sem o
direito a qualquer indenização, por deliberação expressa de no mInirno 2/3 ( dois tercos)
dos titulares do capital social, cuja alteração de contrato deverá ser averbada no registro
competente no prazo máxirno de 10 (dez) dias.

Parágrafo Segundo: Compete aos administradores o uso do norne empresarial, podendo
para tanto, realizar individualmente, todos os atos necessários ou convenientes para
gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados a mesma
podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigacöes, assinar e
celebrar contratos, assumir compromissos profissionais de ârnbito nacional, representar a
sociedade perante terceiros, repartiçães póblicas federais, estaduais, municipais e
autarquias, estabelecimentos bancários ou quaisquer instituiçães financeiras, representar
a sociedade ativa e passivamente, em juIzo e fora dele, podendo ainda, constitufi
mandatários e outorgar procuraçOes corn poderes especIficos. 	 (.1

Parágrafo Terceiro: 0 administrador e dernais sOcios que trabalharem na empresa
perceberão a tItulo de remuneração, urn pró-labore mensal, cuja quantia sera fixada 04
comum acordo, entre os sócios quotistas, observadas as disposicOes regulamentares
pertinentes.

t

Parágrafo Quarto: 0 administrador responderá solidariarnente, perante a
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funçö

sociedade e

4



KMTZMFUZO^ M''
DO PARANA

MIEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMIENTOS LTDA 	 t
CNPJ 95.358.388/0001-03

SEXTA ALTERAcAO CONTRATUAL
NIRE 4120280847,9	 0-1 re

Parágrafo Quinto: E vedado ao admiriistrador e qualquer procurador por ele constituldo,
prestar em norne da sociedade, avais, fianças e ou praticar quaisquer atos de favor,
estranhos ao interesse social, bern corno de agir por modo de representacão diversa do
estabelecido neste instrurnento, sob pena de serem nulos e de nenhurn efeito as atos assim
praticados, bern como onerar ou alienar bens, imóveis da sociedade, salvo se Os
respectivos atos tiverern sido previamente, aprovados por deliberação unânime dos dernais
sócios quotistas.

Clausula Nona: 0 exercIcio social será coincidente corn o ano calendário, terminando em
31 de dezembro de cada ano, quando seth procedido o levantarnento do balanço patrimonial
e efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuldas aos sócios
proporcionairnente as suas quotas de capital.

Parágrafo Primeiro: Os sócios poderao, de cornurn acordo, efetuar a distribuição de lucros
que a sociedade obtiver a qualquer momento, observadas as disposiçOes legais e
regulamentares pertinerites.

Parágrafo Segundo: Os sócios são obrigados a reposição dos lucros, se Os rnesmos forern
distribuldos corn prejuizo do capital.

Clausula Décima: 0 sócio que, divergindo de modificação contratual deliberada pela
rnaioria, deseja retirar-se. da sociedade, deverá notificar o outro sócio, por escrito corn
antecedência do prazo rnInimo de 30 (trinta) dias, findo o qua[ o silêncio seth tido como
desinteresse.

Parágrafo Cinico: Caso o outro socio decidir àdquirir as quotas do sócio retirante os haveres
deste serão pagos após o tevantamento do balanço geral da sociedade, ern 12 (doze)
prestaçOes mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a prirneira no prazo de 30 (trinta dias
contados da data da retirada do sócio.

Clãusula Décima Primeira: As deliberaçOes relativas a aprovação das contas dos
adrninistradores, e ainda aurnento ou redução do capital, designação ou destituiçâo de
adrninistradores, modo de rernuneração, distribuição de lucros ou absorção de prejuizos,
alteração de contrato, fusão, cisão ou incorporação, inIcio de liquidação, dissolução da
sociedade, ou outros assuntos de interesse da sociedade, serão definidas nas reuniães de
socios.

Parágrafo Primeiro: As reuniOes de sócios serão realizadas, ate a áltirno dia do més de abril
do ano seguinte do encerrarnento do exercicio social, ou em qualquer Opoca, mediantó
convocação do administrador ou sócio, para tratar de assunto relevante para a sociedade.

Paragrafo Segundo: As reuniOes tornar-se-ão dispensáveis, quando todos os sócios
decidirern por escrito, sobre a rnatéria que seria seu objeto, exceto quanto aquelas de que
trata o art. 1078, da Lei flQ 10.406 d 10de janeiro de 2002- Cádigo Civil.
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Parágrafo Terceiro: As convocaçOes para as reuniöes deverão ser efetuadas por escritdtol'rr
8 (oito) dias de antecedência e as convocaçães em segunda charnada corn 5 dias de
antecedéncia, dispensando-se a publicação no Diário Oficial e Jornal local de grande
circulação, quando todos os äócios cornparecerem ou se declararem, cientes do local, data,
hora e ordern do dia.
Parágrafo Quarto: 0 administrador deverá entregar, ao outro sócio, 30 (trinta) dias antes da
data da reunião,cópia das demonstraçOes contábeis, bern como a prestacäo de contas do
ad m inistrad or.
Parágrafo Quinto: As deliberaçOes serão aprovadas pelos votos correspondentes, no
rnmnirno, a 3/4 (três quartos) dos titulares do capital social, salvo nos casos em que a
legislacão exigirrnaior quorum.

Cláusula Décima Segunda: Em caso de falecimento de qualquer sócio, a sociedade poderá
( continuar com suas atMdades com os herdeiros e/ou sucessores do "de cujus" ou do

incapaz. Nâo sendo possIvel, ou inexistindo interesse destes ou do sócio rernanescente, a
sociedade poderá ser dissolvida.

Causula Décima Terceira: Desimpedimento. Os administradores declaram sob as penas
da lei, que nao estäo impthdidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarern sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariarnente, o acesso a cargos póblicos; ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sisterna financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçães de consumo, fé pOblica, ou a
propriedade. (art. 1.011, § 1 0, CC/2002).

Clausula Decima Quarta: Os casos omissos serào tratados pelo que regula o CapItulo I,
SubtItulo II do livro II, da Lei flQ 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

Clausula Décima Quinta: Fica eleito o foro da Comarca de Medianeira, Paraná, para 0
exercIcio e o cumprimento dos direitos e obrigacöes resultantes deste contrato.

E, por
instrumento
herdeiros.

J/

estarem assim justo e contratados, lavram, datam e assinam o presente
em trés vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus



Sócio Administrador
CPF No 735.219.499-15

SUPERMERCADO ITAIPIJ
MEDJANIEIRA COMERCJO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 95.358.388/0001-03
Rua Argentina, 2200, Centro, Fone 3264-1111.

Medianeira - Paraná.

Pato Bragado, 02 de Marco de 2016.

A Comissâo de Licitaçfto

Ref: Pregào Presencial n° 021/2016

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciacAo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fomecimento de came bovina a ser entregue na forma de premiaçAo as equipes
vencedoras de Campeonatos Municipais oficialmente lançados, no decorrer do exercIcio de 2016,
nas seguintes condiçOes:

Valor pot Kg de came bovina (costela) de primeira qualidade - MARCA SCHAEDLER: R$ 15,34
(Quinze reais e trinta e quatro centavos) x 1.500 = R$ 23.0 10,00 (Vinte e trés mil e dez reais).

Valor Global da Proposta: R$ 23.010,00 (Vinte e trés mile dez reals).

Prazo de validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: ate 24 (vinte e quatro) horas após a solicitaçao.

Dados Bancários:
BANCO DO BRASIL
AGENCIA: 735-8
CONTA CORRENTE: 33222-4

Declaramos que, em nossos preços, estAo incluidos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto, tais como materiais, aparethos, equipamentos e outros fomecimentos
pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente
sobre os serviços.

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificacoes das normas té pnicas ou
qualquer outra que garantà a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realizaçâo dos trabaihos.

Atenciosamente,

; LTDA

"95 .358.388/0001-031
MEDIANEIRA COMERCIO DE

AUMENTOS LTDA

RuAMOE)nmA. 2*OC - CENTRO
NEDIMDRA - PRAJIA



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PA TO BRA GADO
COMJSSAO PER MA NENTE DE LICITAcOES
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 0021/2016
DATA DEABERTURA: 0210312016 - HORARJO: 09hl0min
ENVELOPEN.°O1-"FROpOSTA"
MEDIANEIR4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 95.358.388/0001-03
ENDEREçO: RUA ARGENTINA, 2200, CENTRO, MEDIANEIRA - PR
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JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, major, comerciante, residente e domiciliado
na Avenida Brasil, 2230, centro na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-
000, portador da Carteira de Identidade Civil RG no 4.064.453-9 SSP-PR, e do CPF n°
735.219.499-15, nascido em 30/06/1969 na cidade de Medianeira - Pr; GILMAR LUIZ
GASPERINI, brasileiro, casado em regime de separação total dos bens, comerciante,
residente e domiciliado na cidade de São Miguel do lguaçu, Estado do Paraná, a rua Castro
Alves, 255, centro CEP 85877-000, portador da Carteira de Identidade Civil RG n°
4.191.629-0 SSP-PR, e do CPF n° 615.745.039-87, nascido em 28/09/1967, na cidade de
Medianeira - Pr e IEDA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de
separacão total dos bens, comerciante, residente e domiciliada na Avenida Deputado
Arnaldo Busato, n° 210, Apto 102, centro nesta cidade de Santa Helena, Estado do Parané,
CEP 85892-000, portadora da Carteira de Identidade Civil RG no 4.364551-0 5SF-PR e do
CPF n° 861.243.749-00, nascida em 14/07/1971, na cidade de Medianeira - Pr, Uricos
sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob o nome emresar&i ce
MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA", com sede e foro nesta c.caJ
rnunicIpio e comarca de Medianeira, Estado do Parané, a Rua Argentina,2200 CEP 85ei8-
000, tom seus atos constitutivosdevidamente registrados na Junta Comercial do Estado do
Paraná (JUCEPAR) sob NIRe no 41202808479, por despacho em sessão dë 16/10/1992, C

ultirna alteração contratual registrado sob o n° 09/215730-0 na data de 15/06/2009, inscrita
no CNPJ 95.358.388/000143, resolvem por este instrumento particular de alteração
contratual, a!terar aquele, fazendo de acordo com as clausulas e condiçOes:

Prirneira: 0 Capital Social da empresa foi totalmente integralizado pelos sócios nas suas
devidas proporcOes.

Segunda: 0 sócio Gilmar Luiz Gasperini que possui inteiramente integralizado na
sociedade 420.000 (quatrocentos e vinte mil) quotas, neste ato vende e transfere 238.000
duzentas e trinta e oito mu) quotas pelo valor R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e olto mu
reals ) para o sócio Jacir Pedro Gasperini, já qualificado no preâmbulo, q . o restartt@ de
182.000 (cento e oitenta e duas mil) quotas vende e transfere pelo valor 

.

de AS 182,000,00
cento e oitëhta e doi mil reais),,.para a sóóia leda Maria Gasperini Flores, já quaIificda
no preâmbulo.

Terceira: 0 sócio retirante Gilmar Luiz Gasperini da aos s-ócios Jacir Pedro Gasperini e
leda Maria Gasperini Flores, plena geral e irrevogável quitação dos valores recebidos das
quotas, declarando haver recebido destes, bem como da sociedade, para não mais reciamar

iA+mnn atr.,im flc c pine ,Innir Pedro fl2snerini e Ieda Maria Gasoerini Flores declaramCIfl LCIIIJ¼J CU'.lIII.	 -- -	 ----

não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exerc
atividade mercantil, e de administrar a sociedade em virtude da condenacão criminal.

se0 ttQ

COT	 jol

iolm 
60

entl

clausula anterior,
hum milhão e

Th mu) quotas, no

o capital sociay\J
quatrocentos rlhk%%N
4eR$1,00

Quarta: Em decorrència das alteraçOes havidas na
inteiramente integralizado no valor de R$ 1 .400.000,00
reais), dividido em 1.400,1
(um real) cada uma, fica

Z7
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Quinta: A Administração da sociedade será exercida exclusivamente pelos sodas Jacir
Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini Flores, aos quais competem, 0 USC individual da
firma e a representaçao ATIVA e PASSIVA judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-Ihes
entretanto vedado seu emprego, sob qualquer pretexto au modalidade, em operacOes CU

negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestaçâo tie avais, endossos,
fianças e cauçOes de favor.

Sexta: Desimpec4mento. Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
estâo impedidos de exercer a administraçäo da sociedade, por lei especial,' ou em virtude de
condenaçao criminal, CU porse encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos pUblicos; ou por crime falimentar, de prevaricacáo,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
firianceiro nacional, contra 'tormas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de
consumo, fé pCiblica, ou propriedade (art 1.011 § 1 0 , CC/2002).

Setima: Em consonância corn o que determina o artigo n° 2.031 da Lei n° 10.406/2002, as
sOcios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar a contrato social, tornando
assim sern efeito, a partir desta data as clausulas e condiçOes contidas naquele contrato
primitivo e alteraçães posteriores que, adequado as disposiçOes da referida Lei, aplicáveis a
este tipo de sociedade, passa a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

CNPJ: 95.358.38810001-03
SEXTA ALTERAcAO CONTRATIJAL

NIRE 41 20280847,9

JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, major, comerciante, residente e domicilia
na Avenida Brasil 2230, centro na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-
000,portador da Carteira de Identidade Civil RG n O 4.064.453-9 SSP-PR,.e do CPF n
735.219.499-15, nascido em 30/06/1969 na cidade de Medianeira - Pr; e IEDA MARIA
GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de separação total dos bens,
comerciante, residente e domiciliada na Avenida Deputado Arnaldo Busato, n° 210, Apto
102, centro nesta cidade de 1&anta-He1natdOPataná, CEP 85892-000, portadora da
Carteira de Identidade C ivfl4. no uè4'atI0) SSP-P e do CPF n° 861 .2iE3.3f9-O0,

corn

Certifico que o solo de
AUTENTICIDADE tol afi%do	 I	 _____

na üItima folba do Documento	 i
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nascida em 14/07/1971, na cidade de Medianeira - Pr, ónicos sócios componenhet.
sociedade limitada, que gira sob a name empresarial de" MEDIANEIRA COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA", corn sede e foro nesta cidade, municipio e comarca de Medianeira,
Estado do Paraná, a Rua Argentina, 2200 CEP 85884-000, corn seus atos constitutivos
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná (JUCEPAR) sob NIRE no
41202808479, por despacho em sessão de 16/10/1992, e ultima alteraçäo contratual
registrado sob o sob o n ° 09/215730-0, na data de 15/06/2009, inscrita no CNPJ
95.358.388/0001-03, resolvern por este instrumento particular consolidar a contrato social
com a seguinte redacAo:

Clausula Primeira: Nome empresarial, sede e foro. A sociedade gira sob o nome
ernpresarial de "MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA" e tern sua sede e foro
nesta cidade de Medianeira, Estado do Paraná, a rua Argentina, 2200,centro, CEP-85884-
000.

Clausula Segundá: lnicio de atividades e duraçao: 0 prazo de duraçäo de sociedade é
par tempo indeterminado, tendo iniciado as suas atividades em 16 de outubro de 1992.

C.

Clausula Terceira: Objeto Social: A sociedade explora corno objeto social a ramo de
comércio varejista de géneros alimentIcios — supermercado — (CNAE 47.11-3/02); revenda
de gas liquefeito GLP em tijôes; padaria e confeitaria; lanchonete; Iocação de bens
imóveis próprios e serviços de recebimento boletos bancários, faturas energia eletrica, água
e telefonia.

Clausula Quarta: A sociedade poderá abrir ou fechar filiais, agência, escritórios ou
sucursais ern qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios através da
maioria de votos, mediante alteracao contratual.

Clausula Quinta: Capital Social: 0 capital social inteiramente integralizacfb no valor de
R$ 1.400.000,00 ( hum milhâo e quatrocentos mil reais ), divididos em 1.400.000 ( hum
milhão e quatrocentas mil ) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real ) cada uma, fica assim

Parágrafo Prirneiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondern If

in
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Parágrafo Segundo: As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou
gravadas, total ou parciatmente, a qualquer tItulo, salvo se corn autorizaçäo dos demais
sócios que representem 3/4 do capital social.

Clausula Sexta: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sern o prévio e expresso consentimento do outro sócio, ao quat fica assegurado,
em igualdade de condiçães e preço, direito de preferência para a sua aquisição se pastas a
venda. Caso seja realizada a cessão de quotas, deverá ser forrnalizada a rnodificação
contratuat pertinente.

Clausula Sétima: 0 sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito ao
socio rernanescente, discriminando o preço, forma de pagamento, para que este exerça ou
renuncie o direito de preferéncia, o que deverá fazer dentro de sessenta dias au em
major prazo, a critério do sócio alienante. Decorrida este prazo sem que seja exercido o
direito de preferéncia, as quotas poderão ser vendidas a terceiros que nâo participam do
capital social da sd5iedade antes da referida cessão ou transferOncia.

Clausula Oitava: Da Adminitracäo. A administracão da sociedade será exercida pelos
sodas Jacir Pedro Gasperhite leda Maria Gasperini Flores, sendo a prazo do mandato
indeterrninado, tomando posse no ato da assinatura do presente contrato.

Parágrafo Primeiro: 0 adrninistrador é dispensado da caução, podendo ser destituldo sem o
direito a qualquer indenização, por deliberação expressa de no mInirno 2/3 ( dois tercos)
dos titulares do capital social, cuja alteração de contrato deverá ser averbada no registro
competente no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Paragrafo Segundo: Compete aos administradores o usa do norne empresarial, podendo
para tanto, realizar indiviclualmente, todos as atos necessários ou convenientes para
gerenciar, dirigir e orientaros negócias da sociedade e os assuntos relacionadas a mesma
podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigaçOes, assinar e
celebrar contratos, assurnir compromissos profissionais de âmbito naciónal, representar a
sociedade perante ferceiros, repartiçôes püblicas federals, estaduais, municipais e
autarquias, estabelecirnentos bancários ou quaisquer instituiçôeS financeiras, representar
a sociedade ativa e passivamente, em juIzo e fora dete, podendo ainda, constitujf
mandatários e outorgar procuracOes corn poderes especIficos.

Parágrafo Terceiro: 0 adrninistrador e demais sócias que trabalharem na empresa
perceberão a tItuto de rernuneracão, um pro-labore mensal, cuja quantia será fixada
comum acardo, entre as sodas quotistas, observadas as disposicães regularnentares
pertinentes.

Paragrafo Quarto: 0 adrninistrador
terceiros prejudicados por cq.Od

sotidariarnente, perante a sociedade e
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CNPJ 95.358.388/0001-03

SEXTA ALTERAcAO CONTRATUAL
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Parágrafo Quinto: E vedado ao administrador e qualquer procurador por ele constituldo,
prestar em norne da sociedade, avais, fianças e ou praticar quaisquer atos de favor,
estranhos ao interesse social, bern corno de agir por modo de representaçâo diversa do
estabelecido neste instrumento, sob pena de serern nulos e de nenhum efeito as atos assirn
praticados, bern como onerar Cu alienar bens, imóveis da sociedade, salvo se as
respectivos atos tiverern sido previamente. aprovados por deliberação unânirné dos dernais
sócios quotistas.

Cláusula Nona: 0 exercIcio social será coincidente corn o ano calendário, terrninando em
31 de dezembro de cada ano, quando será procedido a levantarnento do balanço patrimonial
e efetuada a apuracäo de resultados, as quais serão atribuldas aos sOcios
proporcionalrnente as suas quotas de capital.

Parágrafo Prirneiro: Os socios poderäo, de cornum acordo, efetuar a distribuicão de lucros
que a sociedadeobtiver a qualquer rnomento, observadas as disposiçôes legais e
regulamentares pertinentes.

Paragrafo Segundo: Os sócio&são obrigados a reposição dos lucros, se Os Thesmos forern
distribuldos corn prejuIzo do capital.

Clausula Decima: 0 socio que, divergindo de rnodificacão contratual deliberada pela
rnaioria, deseja retirar-se da sociedade, deverá notificar a outro soda, par escrito corn
antecedOncia do prazo mInirno de 30 (trinta) dias, undo a qual a silêncio será tido corno
desinteresse.

Paragrafo (mica: Caso a outro sócio decidir adquirir as quotas do sócio retirante as haveres
deste serão pagos após o levantamento do balanço geral da sociedade, em 12 (doze)
prestaçOes mensais, iguais ,$ sucessivas, vencendo-se a prirneira no prazo de 30 (trinta dias
contados da data da retirada do socio. V

Clausula Décima Ptimeira: As deliberacôes relativas a aprovacãO das contas dos
administradores, e ainda aurnento ou redução do capital, designacão ou destituicäo de
adrninistradores, modo de rernuneração, distribuicão de lucros ou absorcão de prejuIzos,
alteração de contrato, fusão, cisao ou incorporacão, inicio de liquidacão, dissoluçâo da
sociedade, ou outros assuntos de interesse da sociedade, serão definidas nas reuniôes de
sócios.

Parágrafo Primeiro: As reuniöes de sócios serão realizadas, ate o áltirno dia do mês de abril
do ano seguinte do encerramento do exercIcio social, ou em qualquer Opoca, rnediant
convocaçáo do administrador ou sócio, para tratar de assunto relevante para a sociedade.

Parágrafo Segundo: As reuniOes tornar-se-ão dispensáveis, quando todos Os sódios
ctdn QPII nhietn. exceto auanto aquelas de que

ueuiuuwu II pui	 oi ILJ,

trata a art. 1078, da Lei n 2 10.'
CeTtiticO quo a solo de

AUTENTICIDAD E fol afixO
na utima folba do Documento

entregilo a parte
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Parágrafo Terceira: As convocaçoes pare,as reunioes deverao ser efetuadas por escrit
8 (oito) dias de antecedéncia e as convocaçOes em segunda charnada corn 5 dias de
antecedência, dispensando-se a publicaçäo no Diário Oficial e Jornal local de grande
circulaçao, quando todos os sócios comparecerern ou se declararern, cientes do local, data,
hora e ordern do dia.
Parágrafo Quarto: 0 administrador deverá entregar, ao outro socio, 30 (trinta) dias antes da
data da reuniâo, cópia das dernonstraçOes contabeis, bern corno a prestação do contas do
administrador.
Parágrafo Quinto: As deliberaçôes serâo aprovadas pelos votos correspondentes, no
mInirno, a 3/4 (três quartos) dos titulares do capital social, salvo nos casos em quo a
legislaçao exigir major quorum.

Clausula Decima Segunda: Ern caso de faleclmento do qualquer sócio, a sociedade poderá
continuar com sues atividades corn Os herdeiros e/ou sucessores do 'de cujus" ou do
incapaz. Nao sendo possIvel, ou inexistindo interesse destes ou do sócio rernanescente, a
sociedade poderá ser dissolvida.

Clãusula Decima Terceira: Desimpedimento. Os administradores declararn, sob as penes
da le quo náo estão impedidqj do exercer a adrninistracão da sociedade, p.r lei especial,
ou em virtude de condenaà5 óriminal, ou por se encontrarern sob os efeitos' dela, a pena
quo vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos póblicos; ou crime falirnentar, de
prevaricação, peita ou suboio,
concussao, peculato, ou contra a econornia popular, contra o sisterna financeiro nacional,
contra norrnas de defesa da concorréncia, contra as relaçães de consumo, fé püblica, ou a
propriedade. (art. 1.011, § 1 0, CC/2002).

Clausula Decima Quarta: Os casos ornissos sorão tratados pelo quo regula 0 CapItulo I,
SubtItulo II do livro II, da Lei fl2 10.406, de lode janeiro de 2002— Código Civil.

Clausula Décima Qd1nta:Fica eleito a foro da Comarca do Medianeira, Paraná, para o
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigacUes resultantes deste convatot

E, por estarerri assim justo e contratados, lavram, datam e assinam a
instrurnento em três vias de igual tear e forma, obrigando-se fio!mente por
herdeiros, a cumpri10 em todos Os sus4e1rnos.	 4
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2510212016	 Comprovante de Inscriço e de Situaçäo Cadastral - Impresso

*Recetta Federal!

Comprovante de Inscriçâo e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira Os dados de Identificaçao da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

REPIJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

95.358.38810001-03

COMERCIO DE

OVANTE DE lNscRIcAo E DE
SIT(JAQAO CADASTRAL

LTDAME

2011011992

CODIGO E DESCRIAO OAAI IVILL4Ub
47.11-3-02 - Comercio varejista de mercadorias em geral, corn predominância de produtos alimenticios -

47.84-9-00 - Comercio varejista de yes liqUefeito de petroleo (GLP)
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produçao propria
56.11-2-03 - Lanchonetes, cases de cha, de sucos e similares
68.10-2-02 - Aluguel de imOveis préprios
R291-1-00 - Atividades de cobrancas e informaçöes cadastrais

LOGRD0URO	 rJUMERO	 COMPLEMENTO

R ARGENTINA	 2200

CEP	 BPJRROIOISTRITO	 MUNICInO	 iF

85.884-000	 CENTRO	 MEDIANEIRA	 PR

ENDEREç0 ELETRONICO	 TELEFONE
itaipu-shcomputec.com.br	 (45) 3264-1111 1(45)3268-1330

DATA DA SITUAçAO CADASTRN
18/06/2005

DATA DA SITUAçAO ESPECIAl.

Aprovado pela Instrucâo Normativa RFB n o 1.470. de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 25102/2016 as 11:00:00 (data e horn de Brasilia). 	 Pagiria: Ill
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CAIXA ECOMOMICA FEDERAL

Certiticado de Regularidade do FGTS - CRF

InscricãO:	 95358368/0001-03
Razäo Social: MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Endereco:	 RUA ALAGOAS 2159 2159 / SEDE / MEDIANEIRA / PR / 85884

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicâo que Ihe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-Se em situação regular
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobranca de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçöes com o FGTS.

Validade: 19/02/2016 a 19/03/2016

Certificacão Nümero: 2016021905083307354758

Informaco obtida em 26/02/2016, as 08:29:09.

A utilizacão deste Certificado para Os fins previstos em Lei está
condicionada a verificacäo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br	 -

PR&VARInscr... 1/1



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

28112)2015

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -ME
CNPJ: 95.358.388/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que no constam
pendencias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e válida para o estabelecimento rnatriz e suas flhiais e, no caso de ente federativo, pam
todos Os Orgãos e fundos publicos da administracão direta a ele vinculados. Refere-se a situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contdbuicOes sociais previstas
nas alineas 'a' ad' do paragrafo Cinico do art. 11 da Lei n2 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidäo está condicionada a veriIicacâo de sua autenticidade na Internet, nos
enderecos <http://Www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida as 16:43:51 do dia 28/12/2015 <home data de Brasilia>.
VáIida ate 25/06/2016.
Codigo de controle da certidâo: 2CA1.0693.A9C6.8FEB
Qualquer rasura ou emenda invalidarâ este documento.

•1I1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado

Certidao Negativa
de Debitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

No 014265319-83

Certidâofornecida para o CNFJ/MF: 95.358.38810001-03
Nome: MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificarrios que, verificando Os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

abs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributaria e nâo tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacOes tributarias acessórias.

VáIida ate 04/06/2016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidâo deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

PgTha 1 de I
Emilido via Internet PUblica (05iV2t2016 13:40.50)



MUNIC1PI0 DE2MEDIPNEIRA'.PARAN&

9	 Secretària de Ftrianças:
iDivisan de T,ibutos

C. ERTIDAONEGATIvAD€ TRIButcsMuNICIPAIS

Contribuinte: MEDINEIPA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
	 Nr.Certidào/AnO: 	 556	 2016

CPF/CNPJ ......95.358.388/0001-03
	 Data de EmissäO: 05/02/2016

Nr Cadastro. .	 60410
	 Validade ........05/05/2016

Logradouro...	 Rua ARGENTINA
	 Nr..: 2200 Bairro. CENTRO

Cidade .......	 MED INE I PA
	 TJF. . :PR

Finalidade...	 LICITAcOES

Certifico, para Os devidos fins, que de conformidade corn as intormacöes prestadas pelos

orgäos competentes desta Prefeitura, em nome do(a) requerente NAO CONSTA DEBITOS referents

a Tributos Municipais, inscritos ou nào em Divida Ativa, ate a presents data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar debitos ainda no registrados

ou que venham a ser apurados, certificarnos que, nào existern debitos em norne do requerente,

nesta data.

A presents certidão e válida ate o dia 05/05/2016, e copia da mesma só terá validade

se conferida corn a original.

A autenticidade desta certidão deverâ ser confirmada no seguinte enderecO eletrônicO:

www.medianeira.pr.gov.br/cidadao

COdigo de Autenticidade:229828957229828
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PODER JUDICIARIO

JUSTIA DO TRABALHO

CERTIDAC NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

None: MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 95.358.388/0001-03
Certidão n°: 15257842/2016
Exped±çào: 05/02/2016, as 13:45:04
Validade: 02/08/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expediçào.

Certifica-se que MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n o 95.358.388/0001-03, NAO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas.
Certidào emitida corn base no art. 642-A da Consolidacào das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de juiho de 2011, e

na Resoluçào Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabaiho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores a data da sua expedicão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta
a todos as seus estabelecimentos, agências ou
A aceitacào desta certidão condiciona-se a
autenticidade no portal do Tribunal Super
Internet (http://www.tst.jUs.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORNA9A0 IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam Os dados

necessârios a identificacào das pessoas naturals e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanta as obrigacöes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos
recolhirnentos previdenciários, a honorârios, a custas, a
ernolurnentos ou a recoihimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execuçào de acordos firmados perante 0 Ministério Püblico do

Trabalho ou Comissão de Conciliacào Prévia.

a ernpresa em relaçào
filials.
verificacão de sua
ior do Trabalho na
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ALVARA DE LICENçA

De acordo corn 0 Despacho exarado na DECLARAcAO PARA FINS DE
1NSCRIçAO NO CADASTRO DE PRODUTORES, INDUSTRL4IS COMERCIANTES E
PRESTADORES DE SERVIçO N o 20/2010 6 autorizada a concessao de Licença prevista no
Codigo Tributarjo Municipal, para o estabelecimento abaixo, enquanto satisfazer exigencias da
Iegislaçao em vigor.

Observaçoes: Alvara Definitivo

-
LII	 MEDIANEIRA COMERCIC DE ALIMENTOS LTDA - ME 	 I

Rua: Argentina, n2. 2200- Centro.

Comerciovarejisra do mercaderias en, geral, corn prod orninancia do
Fabr	 ganiermercados. Corded 0 varejisl, do gas liquetrigo do parolee apiAt,ni

	

	 :icacao do produtos do padded ec0500',taria corn predorn,ndncia do prodopâo prOpria; Leoc
dadcs do cobra000soi niormacnes cadast,gi 	 hoeetes -"s do red, do su005esim Flares: Alagitnl do irnónejs prdpsus,

L_	 __I Jcomei]

IMPORTANTE

1- 0 presente ALVARA so tern validade rnediante comprovacao do pagarnento da
respect va taxa.

2- Será exigida Taxa de Licença sernpre que ocorrer mudanças nas caracteristicas do
estabelecimento ou transferéncia de local.

3- Nos casos de alteraçao tais como: encerramento, mudança de endereço, razao social,
ramo de atividade, etc., 0 contribuinte será obrigado a cornunicar a Prefeitura dentro do
prazo de 20 (vinte) dias.

Emitido em 14/0314'-T4
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PREFEJTURA DE MEDIANEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SACJDE
DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA SANITARIA

A Secretaria MuncipaI do Saude do Medianojra, do acordo corn a lei 13331 do23/1112001 o Decreto 5.711 do 05105/2002, concede 0 pesente

Alvara Sanitarjo
Contribuinte:SUPERMERCAOO ITAIPU 	

LICENCIADO EMRazao SOCiaI:MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA	 07/04/2015CNPJ:95.358385/000103	 Area: 1 236,00m'
VALIDO ATE

Endereço: RUA ARGENTINA 2200-, CENTRO. MEDJANEIftpR 	 07/04/2016
CNAE:471 1-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 0CM PREDOMINAc p,DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS

A'

18

-r

OBSERVAcOES

-
A FIxAcAO DESTA LICENcA EM LOCAL VISIVEL AC CONSUMIDOR/USUARIO

Resp.

a- 4—aide, Seguranca do Trabaiho
MTE. PR/00439"-

- MedianeOapq
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MEDIANEIRNPI

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANA

COMARCA DIE MEDIANEIRA

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 	 TITULAR
AV. PEDRO SOCCOL, 1630- CENTRO	 CARLOS ALBERTO PAGANI

MEDIANEIRA/PR - 85884-000 	 JURAMENTADOS
ADRIANA BORDIN HELFENSTEIN

RAFAEL ZANELLA
VINICIUS RUPP

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os Iivros e arquivos
de distribuiçao de FALENCIA E RECUPERAcA0 JUDICIAL sob minha guarda neste
cartôrio, verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ 95.358.388/0001-03, no periodo compreendido entre a presente data e os Ulti-
mos 20 anos que a antecedem.

11111111111111I .-
3:48:52

EQfluDLar
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Canos Alberta Pagani-.rijjpjiar
Ralaci Zariella - Vinfjs Ruøo
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Contro].e:

MAI4X HnjG
Vzdide esse selo em

http://funarpen. cort.br.

RepUblica Federativa do Brasil
Estado do Paraná - Comarca de Medianeira

TABELIONATO DE PROTESTO
Alvaro Celestino Benetti

CARLOS HUGO SCHNEIDER	 Nord Canalle Cassol
Emerson Laureano Benetti

Tab eftJo Escreventes

Rua Paragual, 1.771 Sala 1 Centro 	 85884-001 Medianeira Parana Fone: 045 32641108

Certidao Negativa	 2553

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo Os Livros de Registros de
Instrumentos de Protestos desta Serventia, NAO CONSTA qualquer titulo protestado nos Ultimos
5(CinCo) anos, decorrente de obrigcão de(pgarnntq,%na-pessod?:
MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS

Era o que, na forma solicitada me foi pedido certificar através desta Certidào fornecida as 16:37
horas de hoje.	 .	 -- .

0 referido é verdade e dou M. cc.I

0
Medianeira, 25 Feeiro	 016.

) - Carlos  Hugo Schne	 Tabeli
( ) - Alvaro Celestino pén I - Es vente ubst
()- Norci Canalle 9's	 vente Subst.

) - Emerso>ytha Benetti -tscrevente
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BRUNETTO®
Consultoria, Auditoria e Contabilidade

MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
Cordilheira Sistema Contábil 	 Balanço Patrimonial

Consoildaçâo: Empresa	 Grau: 4

A'TIVO
AI1VO CIRCULANTE

DISPONIBIUDADES
CAIXA
BANCOS - CONTAS CORRENTES

CREDITOS
TITULOS E CONTAS A RECEBER
ADIANTAMENTOS

ESTOQUES
MERCADORIAS P/ REVENDA

VALORES E CREDITOS RECUPERAVEIS
TRIBUTOS A COMPENSAR/RECUpERAR

DESPESAS DE EXERCICIO SEGUINTE
DESPESAS A APROP.DO EXERC. SEGUINTE

ATWO NAO-CIRCUIA.NTE
INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS DIVERSOS

IMOBILIZADO
BENS TANGIVEIS PROPRIOS
(-) DEPRECIACAO ACUMULADA

TOTAL DO ATIVO

-v	 'r

PAGNA	 1
Data	 04/03/2015
Hora: 	 17:06

	

Encerrado em:_12O14

2.912.975,52
1.496,331,61

71.945,39
43.485,91
28,459,48

935.959,18
M.959, 18
100.000,00

;66.432,14
466.432,14

15469,15
15.469,15

6.525,75
&.525,75

1.416.643,91
50,00
50,00

1,416.593.91
2.768.230,41
1.351.636,50

r
2 12.975,52

:

4t

A

BRLJNETTO - CONSULTOF1IA, AUDITORIA E CONTABIUDADE

Brunetto & Contadores Associados S/S Ltda
Rua Fortaleza, 1140 - Centro I Cascavel/PR
CEP: 85.810-050
+55(45)3322-2323

. ........,.
r

:.:.:

www bru n ettocontadores.corn br 	
Ali
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BRUNETTO®
Consultora, Audtora e Contabilidode

MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
Cordilheira Sistema Contàbil	 Baianço Patrimonial

Consoiidaçäo:Emresa	 Grau: 4

PAGINA:	 2
Data:	 04103/2015
Hora:	 17:06

Encerrado em: 31/12/2014

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES
FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGACOES TRABALHISTAS
FOLHA DE PAGAM, DE EMPREGADOS
FOLNA DE PAGAMENTO OF DIGENTES
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

OBRIGACOES TRIBUTAF1IAS
IMPOSTOS E CONTRUiCOEs S/ FIECEITAS
IMPOSTOS E CONTRI8UICOES Si LUCRO
TRIBUTOS RETIDOS A RECQLHER

CONTAS A PAGAR
OEMAIS CONTAS A PAGAR

PATRIMONtO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL NTEGRALIZADO

RESERVAS DE LIJCIROS
RESERVAS DE LUCFIQS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PRF.J[JIZOS ACUtIULADQs

TOTAL DO PASS.VO

2.912.975,52
835.10316
662.837,28
662.837,28

128976,04
99.421,44

.541,84
28.010 76

35.959,95
23.632,55
11 622,03

705,36

7 329.89
7.329,89

2.077.872,36
1 400 000,00
1.400.000,00

641.069.26
641.069,26

36803,10
36.833,10

2912975,52

e
; Patrimonial corn base nas informaçOes e na docurrFentaçao
o tanto no Ativo coma no Passivo, a importânc:a de R$.

mu, novecentos e setenta e cinco reais e onquenta e dais

Reconhecemos a exatidâo dopnte
apresontada, encerrado om) .4112.'2014, s
2.912.975,52 (dois miIhe/novecer,tos e
centavos).	 ft

BRIJNETTO- CONSULTORIA, AUDITORIA E CONTABILIDADE

MI

Bruneo & Contadores Assoclados S/S Ltda
Rua Fortaleza, 1140 - Centro I Cascavel/PR
CEP: 85.810-050

+55 (45) 3322-2323 www.brunettocontadores.com.br



SUPERMERCADO ITAIPU
MEDIANEIRA COMERCIO BE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 95.358.388/0001-03
Rua Argentina, 2200, Centro, Fone 3264-1111.

Medianeira - Paraná.

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.

PregAo Presencial fl.0 021/2016.

DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO

ARTIGO 70 DA CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

A empresa MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no

CNPJ fl.0 95.358.388/0001-03, por intermedio de seu representante legal, o Sr. Jacir Pedro

Gasperini, portador do documento de identidade RG fl.0 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e

do CPF n.°235.219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei, que, flOS termos do §60, do artigo

27, da Lei n° 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situaçAo regular perante 0

Ministério do Trabaiho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do

artigo 70, da ConstituiçAo Federal, ou seja, nAo mantém em seu quadro de pessoal menores de

18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, nAo

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçAo de

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressAo da verdade, firmamos o presente.

t9"5.358.388/0001 -03
MEDIANEIRA COMERCIO DE

AUMENTOS LTDA

RUA ARGENTINA. IflU . CENTRO

CEP fl$$44QQ . MEDtANEIRA . HRANA

de Marco de 2016.

MEDIANEIRA COMERCIQ 4L1MflOS LTDA
JACIR PEDSflJYV

SOcio Atiinistrador
CPF No 735.219.499-15

RG n'4.064.453-9 SSP/PR



SUPERMERCADO ITAIPU
MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 95.358.388/0001-03
Rua Argentina, 2200, Centro, Fone 3264-1111.

Medianeira - Paraná.

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.

PregAo Presencial fl.0 021/2016.

DEcLARAçA0 DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçAO

Prezados Senhores:

A empresa MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no

CNPJ fl.0 95.358.388/0001-03, por interrnédio de seu representante legal, o Sr. Jacir Pedro

Gasperini, portador do docurnento de identidade RG fl.0 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e

do CPF fl. 0 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei, que, que nAo existem

impedimentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao Püblica, ern qualquer de

suas esferas.

Por ser expressAo da verdade, firmamos o presente.

95.U8.38810001 -03 	 Pato Bragado, 02 de Marco de 2016.

MEDIAN EIRA COMERCIO DE
AUMENTOS LTDA

RUAARGENTINA. 2200 .CEPflRQ

CEP BUM-tOO . MEDIANEIRA- P.RANA
I-

MEDIANEIRA COMERCIO DE,_ . % 9tj
JACIR PEDRO çiwc

SOcio Adij$fidor
CPF No 7219.499-15

RG no 4.064.453-9 SSP/PR



SUPERMERCADO ITAIPU
MEIMANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 95.358.388/0001-03
Rua Argentina, 2200, Centro, Fone 3264-1111.

Medianeira - Paraná.

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial fl.0 021/2016.

DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Sethores:

Pelo presente instrumento, a empresa MEDIANEIRA COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ fl.0 95.358.388/0001-03, per intermédio de seu

representante legal, o Sr. Jacir Pedro Gasperini, portador do documento de identidade RG n.°

4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF fl. 0 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da

Lei, que näo está sujeita a qualquer impedimento legal e que nAo fomos declarados inidôneos

para licitar ou contratar corn o Poder PUblico, em qualquer de suas esferas.

Per ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 02 de Marco de 2016.

'9'5 . 358.388/0001 -03 1
MEDRNEIRA COMERCIO DE

ALINIENTOS (IDA

RUA ARGENTINA. 2200 - CIflRO

C0 85884-M - MEOIAflEIRA. PRANA

I

MEDIANEIRA
	

LTDA

CPF No 735.219.499-15
RG n° 4.064.453-9 SSPIPR



SUPERMERCADO ITAIPU
MEDIANEIR& COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 95.358.388/0001-03
Rua Argentina, 2200, Centro, Fone 3264-1111.

Medianeira - Paraná.

DEcLAItAcA0 DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A empresa proponente MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

inscrita no CNPJ fl. 0 95.358.388/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o Sr.

Jacir Pedro Gasperini, portador do documento de identidade RU n.° 4.064.453-9, emitido pela

SSP/PR, e do CPF n.° 735.219.499-15, participante da LicitaçAo Modalidade Pregão

Presencial de n° 021/2016, DECLARA sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito,

que nab possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consangUineo, em linha reta ou colateral ou por afinidade ate o terceiro grau corn servidor

municipal membro da ComissAo de Licitação e PregAo, chefe do executivo municipal ou

secretários.

Pato Bragado, 02 de Marco de 2016.

95 .358.388/0001 -0
MEDIANEIRA cOMERCIO DE

AUMENTOS LTDA

Rub. AROENflNA, not . CEtflRO

CEP BeaM-aol. MEDIANt1fld1nM _J

MEDIANEIRA COMERCIO DiWLIM4
JACIR PEDRO,Rttc

Sócio A4IaiSTiador
CPF No 735.219.499-15

RG n'4.064.453-9 SSP/PR



PREFEITURA DO MUNICIPIO DEPA TO BRA GADO - 	 -
COMJSSAO PERMANENTE DE LIcITAçOES
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 02112016
DATA DEABERTURA: 0210312016 - HORARJO: 09hI0min
ENVELOPE N.°02- "DOcuMENTA cÁO"
MEDIANEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 95.358.388/0001-03
ENDEREç0: RUA ARGENTINA, 2200, CENTRO, MEDIANEIRA - PR

U':	
I- P1T: Ujt

-Th



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

AlA N. 9 034/2016
PREGAO PRESENCIAL N.9021/2016
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de precos e habilitacào, em
atendimento ao Edital de Licitaço - Prego, na forma Presencial 021/2016, que tern como objeto a
aquisiçäo de 1500 quilos de came bovina (costela).

Aos dois dias do mês de marco do ano de dois mil e dezesseis, as nove horas e dez minutos, nas
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado
do Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nómero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se 0
Pregoeiro Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com as integrantes da equipe de apoio,
para abrirern, julgarem e deliberarem sobre as propostas de precos bern como a habilitacão e adjudicaçào
do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL n. 9 021/2016, 0 qual tem corno objeto
a aquisiçâo de 1.500 quilos de came bovina (costela), conforme descrito no Objeto da Licitacão em
EpIgrafe. 0 resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do Municipio, Jornal 0 Presente e
site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Várias empresas do ramo retiraram 0 edital, conforme
consta nos requerimentos anexos ao edital de Licitaçâo. Destas, Apenas 01 (uma) ernpresa protocolou Os

respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório, qual seja a Empresa
Medianeira Comércio de Alimentos Ltda. Aberta a sess3o deste Pregäo, o pregoeiro deu as boas vindas a
todos os presentes, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em
diante, nenhurn outro docurnento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos terrnos do
Edital. 0 Pregoeiro solicitou a apresentação dos documentos de Credenciarnento, cuja empresa estava
representada e credenciada pela procuradora a senhora Amelia Wojtzuzk. Após a verificacão dos
documentos, a credencial foi validada pelo Pregoeiro, cujo representante está apto a representar a
empresa licitante neste pregäo. Em seguida, o Pregoeiro solicitou ao credenciado, para apresentar a
Declaraçâo de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a qual foi prontamente apresentada. A
partir de entâo, partimos para abertura do envelope n. 2 01, corn a respectiva proposta de preços
apresentada pela Licitante, a qual apresentou proposta para entrega do objeto desta Licitaçäo, nas
condiçoes mInimas citadas no Edital, ao valor global de R$ 23.010,00 (vinte e trés mil e dez reais). A
proposta atendeu os requisitos minimos previstos no Edital e foi declarada habilitada no processo.
Considerando haver somente uma Licitante e consequentemente Proposta Habilitada, o pregoeiro motivou
o credenciado a ofertar nova proposta, nesta fase de lances verbais, visando melhorar o preco global para
entrega do objeto da licitaçao em pauta. 0 representante credenciado da Ucitante rnanifestou interesse
em Lance, e apris algumas negociaçOes corn o pregoeiro, apresentou nova Proposta ao valor global de R$
22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais). Este novo valor global fol aceito pelo pregoeiro como
Valor Global Final no certame. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n 9 02, contendo a
documentação para a habilitaçäo da licitante classificada, cujos documentos foram devidamente
analisados. Os mesmos foram passados ao credenciado para verificaçâo e rubrica. Neste momento, abriu-
se espaço para anotaçoes relativas aos documentos de habilitacão. Nenhum questionarnento foi levantado
nesta ocasiâo. 0 Pregoeiro após análise dos documentos, considerou os documentos apresentados de
conformidade com o Edital. Portanto, classifica vencedora e ADJUDICA o objeto deste Processo para a
Licitante Medianeira Comércio de Alimentos Ltda, ao valor global de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e
oltocentos reais). Após isto, não houve manifestação de recurso com relaçào decisäo do Pregoeiro. Por
todo o exposto, encerramos esta reunio e sessão as nove horas e trinta e dois minutos. Esta ata val
assinada pelo Pregoeiro e pelo credenciado presente.

Av. Willy Barth, 2885- FonelFox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parané



SUPERMERCADO ITAIPU
MEDIANEIRA COMERCIO BE ALIMENTOS LTDA

CNP.J: 95.358.388/0001-03
Rua Argentina, 2200, Centro, IFone 3264-1111.

Medianeira - Paraná.

Pato Bragado, 02 de Marco de 2016.

A Comissäo de LicitaçAo

Ref: Pregao Presencial n o 021/2016

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçâo de Vossas Serthorias nossa proposta de preços
relativa ao fomecimento de came bovina a ser entregue na forma de premiação as equipes
vencedoras de Campeonatos Municipais oficialmente lançados, no decorrer do exercIcio de 2016,
nas seguintes condiçoes:

Valor por Kg de came bovina (costela) de primeira qualidade - MARCA SCHAEDLER: R$ 15,20
(Quinze reais e vinte centavos) x 1.500 = R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais).

Valor Global da Proposta: R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reals).

Prazo de validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: ate 24 (vinte e quatro) horas apOs a solicitaçao.

Dados Bancários:
BANCO DO BRASIL
AGENCIA: 735-8
CONTA CORRENTE: 33222-4

Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto, tais como materiais, apareihos, equipamentos e outros fomecimentos
pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente
sobre os serviços.

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificaçoes das normas técnicas on
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabaihos.

Atenciosamente,

MEDIANEIRA COMERCIO BE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 95.358.388/0001-03

JACIR PEDRO GASPERINI
SOcio Administrador

CPF No 735.219.499-15



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N.2 021/2016.
Do Objeto: Aquisiçào de 1500 quilos de came bovina (costela).

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Critério de Julgamento citado no Editat de Licitaçào - PREGAO PRESENCIAL n.2
021/2016, que e o Menór Preço Global, o Pregoeiro juntarnente corn a equipe de apoio apresenta a
proposta apresentada pela empresa Medianeira Comércio de Alimentos Ltda, ao valor global de R$
22.800,00 (vinte e dais mil e oitocentos reals) como a de rnenor preço para o objeto deste Edital.
Declararnos ainda, que a proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em
pauta.

PA em 02 de marco de 2016.

joni Aleander Rohden
Pregoeiro

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr4ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARJ&CER JURIDICO MUNICIPAL

ROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Licitatório, Modalidade Pregâo Presencial fl. 2 021/2016.

PARECER FINAL

RELATORI 0

Retornam para parecer as Autos de Processo Licitatório n 021/2016.

Verificamos que houve a publicacão dos avisos no Diário Eletrônico do
Municipio de 15/02/2016, Imprensa Escrita - Jornal 0 Presente de 16/02/2016 e Diário
Eletrônico do TCE/PR de 15/02/2016, restando assim atendido o principio da ampla publicidade
dos atos püblicos.

No dia e hora designados para a sessâO püblica, verificou-se que 01 (uma)
empresa havia protocolado seus envelopes em tempo hábil. 	 -

Aberta a sessão no dia 02 de marco de 2016, as 09h10, conforme anotado na
Ata 034/2016, fol solicitado as documentos da empresa participante para fins de
credenciamento, cuja credencial foi validada, estando assim apta a sua representaçâo na sessão.

A proposta inicialmente apresentada encontrava-se dentro do limite
previamente estabelecido, passando-se assim para a fase de lances, na qual houve apresentaçâo
de nova proposta, a qual foi aceita pelo Pregoeiro.

Passou-se em seguida para a abertura e análise dos documentos constantes
dos envelopes de nUmero 02 (dois) da empresa vencedora, as quais foram verificados e
rubricados, restando assim habilitada.

Assim, foi declarada vencedora a empresa que apresentou a melhor oferta, ao
valor total de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reals), conforme parecer e Julgamento.
Houve ainda a adjudicaçào par parte do Pregoeiro.

Assim, opinamos pela Homologaço do presente processo, frente ao
cumprimento das normas. E o nosso parecer.

Pato Bragado/Pemar ode.

Procurador Juridico - Portaria 07812015

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05 	
PAR a i de

www.patobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parono



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOM0L0GAçA0

PREGAO PRESENCIAL NJ 021/2016.
Do Objeto: Aquisiçào de 1500 quilos de came bovina (costela).

Em atençäo as atribuiçOes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administraçao a providenciar o trâmite legal para efetivar a contrataçäo da
empresa Medianeira Comércio de Alimentos Ltda, ao valor global de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e
oltocentos reals), para entrega do objeto ora licitado, nos termos do Parecer Juridico assinado e outros
documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 02 de marco de 2016.

refeito do unicipio

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355- CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Poto Bragado - Parané
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